
Concursos
EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2023
(CONCURSO PÚBLICO)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do Decreto nº 

60.449, de 15 de maio de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização do Concurso Público para provimento de 15.000 (quinze mil) vagas do cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQC-II-QM do Quadro do Magistério da Secretaria de 
Estado da Educação, sendo 10.742 (dez mil setecentas e quarenta e duas) a serem exercidas em Jornada Ampliada de Trabalho Docente, caracterizada pela prestação de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, a ser realizado em nível Estadual e 4.258 (quatro mil, 
duzentas e cinquenta e oito) a serem exercidas em Jornada Completa de Trabalho Docente, caracterizada pela prestação de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais contidas no presente Edital na 
seguinte conformidade:

JORNADA AMPLIADA (40H) – VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

DIRETORIAS DE ENSINO BIOLOGIA CIENCIAS EDUCACAO ARTISTICA EDUCACAO FISICA FILOSOFIA FISICA GEOGRAFIA HISTORIA LINGUA ESTRANGEIRA INGLES LINGUA PORTUGUESA MATEMATICA QUIMICA SOCIOLOGIA TOTAL GERAL
ADAMANTINA 0 7 1 3 0 0 3 4 1 15 24 0 0 58
AMERICANA 0 17 1 3 0 0 6 6 11 38 47 0 1 130
ANDRADINA 0 4 1 2 0 0 3 3 1 20 24 0 0 58
APIAI 0 2 1 1 0 0 2 2 1 20 24 0 0 53
ARACATUBA 0 4 1 4 0 0 4 4 3 15 24 0 0 59
ARARAQUARA 1 6 2 3 0 1 3 3 11 28 28 0 1 87
ASSIS 0 4 1 3 0 0 4 3 3 23 24 0 0 65
AVARE 0 5 1 2 0 0 4 3 5 15 24 0 0 59
BARRETOS 0 5 1 3 0 0 4 4 2 15 24 0 0 58
BAURU 0 18 2 4 0 0 6 6 14 47 52 1 0 150
BIRIGUI 0 4 1 2 0 0 4 2 4 20 24 0 0 61
BOTUCATU 0 10 1 3 0 1 3 3 9 28 28 1 0 87
BRAGANCA PAULISTA 0 9 1 3 0 0 4 4 9 43 47 0 0 120
CAIEIRAS 0 17 2 4 0 0 9 13 18 47 62 0 0 172
CAMPINAS LESTE 0 8 2 4 0 0 4 4 13 38 62 0 0 135
CAMPINAS OESTE 0 23 2 4 0 1 7 6 36 71 62 0 1 213
CAPIVARI 0 10 1 4 0 0 6 4 9 71 33 0 1 139
CARAGUATATUBA 0 4 1 2 0 0 2 3 5 26 24 0 0 67
CARAPICUIBA 0 27 2 4 1 0 9 13 28 53 66 0 1 204
CATANDUVA 0 0 1 2 0 0 3 1 2 9 10 0 0 28
CENTRO 0 4 3 4 0 0 4 3 18 51 47 0 0 134
CENTRO OESTE 0 10 3 4 0 0 3 4 18 51 47 1 0 141
CENTRO SUL 0 10 2 4 0 1 4 4 12 51 47 0 1 136
DIADEMA 0 13 2 4 0 0 5 3 16 53 47 0 0 143
FERNANDOPOLIS 0 0 0 1 0 0 2 1 0 9 9 0 0 22
FRANCA 0 7 1 4 0 0 3 4 5 34 43 0 0 101
GUARATINGUETA 0 5 1 3 0 0 2 4 1 23 24 0 0 63
GUARULHOS NORTE 0 18 2 4 0 0 16 7 24 47 62 1 1 182
GUARULHOS SUL 0 21 2 4 0 0 9 13 12 47 65 0 0 173
ITAPECERICA DA SERRA 0 17 1 3 0 0 7 4 15 38 52 0 0 137
ITAPETININGA 0 18 1 3 0 0 5 4 6 45 33 0 0 115
ITAPEVA 0 0 0 1 0 0 1 0 2 9 9 1 1 24
ITAPEVI 0 17 2 4 0 0 9 7 6 34 47 0 0 126
ITAQUAQUECETUBA 0 18 1 3 0 0 6 4 10 47 38 0 0 127
ITARARE 0 4 1 3 0 0 3 2 2 23 24 0 0 62
ITU 1 7 1 4 0 1 9 4 11 38 57 0 0 133
JABOTICABAL 0 5 1 3 0 0 3 3 1 19 22 1 1 59
JACAREI 0 17 1 4 0 0 6 4 9 34 34 0 0 109
JALES 0 1 0 0 0 0 2 2 0 15 9 0 0 29
JAU 0 12 1 3 0 1 5 4 1 38 43 0 0 108
JOSE BONIFACIO 0 4 1 3 0 0 3 3 7 28 22 0 0 71
JUNDIAI 1 29 3 4 0 1 16 19 22 62 70 1 0 228
LESTE 1 0 10 4 4 1 0 6 4 37 66 57 1 2 192
LESTE 2 2 11 3 4 0 1 7 4 26 66 65 0 0 189
LESTE 3 1 12 3 4 0 0 6 6 31 66 57 1 0 187
LESTE 4 1 12 3 4 1 0 4 6 28 66 57 1 0 183
LESTE 5 0 10 3 4 0 0 5 4 20 66 57 0 1 170
LIMEIRA 0 17 2 4 0 0 7 6 19 57 57 0 0 169
LINS 0 4 1 2 0 1 3 3 2 22 21 0 0 59
MARILIA 0 15 1 3 0 0 4 4 6 47 28 0 0 108
MAUA 0 16 2 4 0 0 6 4 30 38 43 0 0 143
MIRACATU 0 1 0 1 0 0 2 2 0 15 14 0 0 35
MIRANTE DO PARANAPANEMA 0 1 1 4 0 0 3 3 1 15 24 0 0 52
MOGI DAS CRUZES 0 13 1 3 0 1 5 6 11 28 24 0 0 92
MOGI MIRIM 0 15 1 3 0 0 9 4 11 43 43 0 0 129
NORTE 1 2 12 4 4 1 1 6 6 31 71 47 1 2 188
NORTE 2 1 14 3 4 0 0 4 4 22 71 43 2 1 169
OSASCO 0 24 2 4 0 0 7 13 18 38 57 0 0 163
OURINHOS 0 2 1 3 0 0 3 4 3 9 24 0 0 49
PENAPOLIS 0 4 1 2 0 0 4 3 2 15 21 0 0 52
PINDAMONHANGABA 1 6 0 3 0 0 3 3 5 15 10 0 1 47
PIRACICABA 0 17 1 3 0 0 6 6 6 43 47 0 0 129
PIRAJU 0 2 1 0 0 0 3 2 1 9 21 0 0 39
PIRASSUNUNGA 0 11 1 3 0 0 5 4 8 34 24 0 1 91
PRESIDENTE PRUDENTE 0 8 1 3 0 0 3 3 2 20 28 0 0 68
REGISTRO 0 9 1 3 0 0 3 3 4 15 21 0 0 59
RIBEIRAO PRETO 0 18 3 4 0 0 6 7 24 62 52 0 0 176
SANTO ANASTACIO 0 4 1 0 0 0 2 1 1 9 14 0 0 32
SANTO ANDRE 0 17 2 4 0 0 7 7 12 57 47 0 0 153
SANTOS 0 15 2 4 1 1 6 4 18 43 47 2 2 145
SAO BERNARDO DO CAMPO 0 24 2 4 0 0 7 7 9 47 47 0 0 147
SAO CARLOS 0 11 1 4 0 0 3 4 4 20 21 1 0 69
SAO JOAO DA BOA VISTA 0 8 1 4 0 0 3 3 4 34 28 0 0 85
SAO JOAQUIM DA BARRA 1 1 1 3 0 0 2 3 5 20 10 0 0 46
SAO JOSE DO RIO PRETO 1 12 2 3 0 1 4 4 6 23 28 1 0 85
SAO JOSE DOS CAMPOS 0 12 1 3 0 0 4 3 9 23 24 0 0 79
SAO ROQUE 1 4 0 2 0 0 3 3 3 23 24 1 0 64
SAO VICENTE 2 7 1 3 0 0 4 4 9 34 47 0 2 113
SERTAOZINHO 1 4 1 3 0 1 4 3 3 20 21 1 0 62
SOROCABA 0 17 1 3 0 0 15 13 13 62 52 0 1 177
SUL 1 0 15 3 4 1 2 9 7 38 38 62 0 1 180
SUL 2 3 21 3 4 1 2 9 7 45 53 57 2 0 207
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SUL 3 0 24 2 4 2 2 15 19 39 56 76 2 3 244
SUMARE 0 21 2 4 0 0 9 19 21 71 74 0 0 221
SUZANO 0 10 2 4 0 0 7 4 17 28 52 0 1 125
TABOAO DA SERRA 0 19 2 4 0 0 9 7 14 48 66 0 0 169
TAQUARITINGA 0 5 1 4 0 0 2 2 5 20 24 0 0 63
TAUBATE 0 4 1 4 0 0 3 4 3 20 24 0 0 63
TUPA 0 6 1 3 0 0 4 4 2 15 24 0 0 59
VOTORANTIM 0 10 1 3 0 1 6 4 6 28 43 2 0 104
VOTUPORANGA 0 3 1 1 0 0 3 3 2 15 24 0 0 52
Total - ampla concorrência 20 959 135 289 9 21 473 447 1.009 3.242 3.442 25 27 10.108

JORNADA COMPLETA (25H) – VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

DIRETORIA DE ENSINO BIOLOGIA CIENCIAS EDUCACAO ARTISTICA EDUCACAO FISICA FILOSOFIA FISICA GEOGRAFIA HISTORIA LINGUA ESTRANGEIRA INGLES LINGUA PORTUGUESA MATEMATICA QUIMICA SOCIOLOGIA EDUCAÇÃO ESPECIAL TOTAL GERAL
ADAMANTINA 0 3 1 3 0 0 3 3 4 7 4 0 1 2 31
AMERICANA 1 4 3 3 0 1 3 3 7 12 12 1 1 2 53
ANDRADINA 1 3 1 3 0 0 3 3 4 9 6 1 1 2 37
APIAI 0 3 1 3 0 0 3 2 4 7 4 0 0 2 29
ARACATUBA 1 3 1 3 0 1 0 3 3 7 6 1 1 2 32
ARARAQUARA 1 4 3 3 0 1 3 3 5 12 6 1 1 2 45
ASSIS 1 3 1 3 0 0 3 3 4 7 8 0 0 2 35
AVARE 0 3 1 3 0 0 3 2 3 4 4 0 0 2 25
BARRETOS 1 3 1 3 1 0 3 3 4 9 8 1 2 2 41
BAURU 1 4 3 3 0 1 3 3 7 9 19 1 1 2 57
BIRIGUI 0 3 1 2 0 0 1 2 2 7 6 0 0 2 26
BOTUCATU 1 3 3 3 0 1 3 3 5 7 4 1 1 2 37
BRAGANCA PAULISTA 1 4 3 3 0 1 3 3 7 9 12 1 2 2 51
CAIEIRAS 1 6 3 3 1 2 3 3 6 16 17 2 2 3 68
CAMPINAS LESTE 1 6 3 3 1 1 3 3 7 9 14 1 2 3 57
CAMPINAS OESTE 1 3 3 3 1 1 3 3 7 9 14 1 1 3 53
CAPIVARI 1 3 1 3 0 1 1 3 4 9 8 1 1 2 38
CARAGUATATUBA 1 3 1 3 0 1 3 3 4 9 14 1 1 2 46
CARAPICUIBA 1 6 3 3 1 2 3 3 7 9 16 2 2 3 61
CATANDUVA 0 2 1 2 0 1 3 3 2 7 8 0 1 2 32
CENTRO 1 3 3 3 1 1 3 3 6 8 11 1 1 3 48
CENTRO OESTE 1 6 3 3 1 1 3 3 7 9 11 1 1 3 53
CENTRO SUL 1 6 3 3 1 1 3 3 7 8 14 2 1 3 56
DIADEMA 1 3 1 3 1 2 3 3 6 11 14 1 2 3 54
FERNANDOPOLIS 0 3 1 0 0 0 3 3 2 9 4 0 0 1 26
FRANCA 0 3 3 3 0 0 3 3 5 11 10 1 0 2 44
GUARATINGUETA 1 4 3 3 0 1 3 3 5 11 10 1 1 2 48
GUARULHOS NORTE 1 6 3 3 1 1 3 3 7 9 12 2 1 3 55
GUARULHOS SUL 1 6 3 3 1 1 3 3 7 9 14 2 1 3 57
ITAPECERICA DA SERRA 1 6 3 3 1 2 3 3 7 9 12 1 2 3 56
ITAPETININGA 1 3 3 3 0 1 3 3 7 7 12 1 0 2 46
ITAPEVA 0 2 1 3 1 1 1 3 3 7 8 1 1 2 34
ITAPEVI 1 3 3 3 0 1 3 3 7 12 12 1 1 2 52
ITAQUAQUECETUBA 1 3 1 3 1 2 3 3 4 11 8 0 2 3 45
ITARARE 0 3 1 3 0 0 3 3 4 7 6 0 0 2 32
ITU 1 4 2 3 0 1 2 3 7 9 4 0 1 2 39
JABOTICABAL 1 3 1 3 0 0 3 3 3 4 6 0 1 2 30
JACAREI 0 4 3 3 0 1 3 3 6 8 8 1 1 3 44
JALES 0 2 1 2 0 0 2 1 4 4 6 0 0 2 24
JAU 1 4 1 3 0 0 3 2 4 7 6 1 1 2 35
JOSE BONIFACIO 0 3 1 3 0 0 3 1 4 7 6 0 1 2 31
JUNDIAI 1 6 3 3 1 2 3 3 6 9 8 1 2 3 51
LESTE 1 1 5 3 3 1 1 3 3 6 11 12 2 2 3 56
LESTE 2 1 6 3 3 1 1 3 3 6 9 9 2 2 3 52
LESTE 3 1 6 3 3 1 1 3 3 5 9 12 2 1 3 53
LESTE 4 1 6 3 3 1 2 3 3 4 9 8 2 2 3 50
LESTE 5 2 6 3 3 1 2 3 3 7 9 8 2 2 3 54
LIMEIRA 1 3 3 3 0 0 3 2 5 9 7 1 1 2 40
LINS 1 3 2 3 0 0 3 1 4 7 10 0 1 2 37
MARILIA 0 4 3 3 0 0 3 1 7 11 10 0 1 2 45
MAUA 1 6 3 3 1 2 3 3 6 16 14 2 2 3 65
MIRACATU 1 3 1 3 0 0 3 1 3 7 8 0 0 2 32
MIRANTE DO PARANAPANEMA 0 3 1 3 0 0 3 0 5 7 4 0 0 2 28
MOGI DAS CRUZES 1 3 3 3 1 1 3 3 3 11 12 1 1 2 48
MOGI MIRIM 1 4 3 3 1 1 3 3 7 14 14 1 1 2 58
NORTE 1 1 6 3 3 1 2 3 3 7 16 10 1 2 3 61
NORTE 2 2 6 3 3 1 2 3 3 7 9 6 1 2 3 51
OSASCO 1 3 3 3 1 2 3 3 5 7 8 1 1 2 43
OURINHOS 1 3 1 3 1 0 3 3 4 7 6 0 1 1 34
PENAPOLIS 0 3 1 3 0 0 1 1 3 4 0 0 0 2 18
PINDAMONHANGABA 0 3 1 3 1 1 3 2 4 11 12 0 1 2 44
PIRACICABA 0 4 3 3 1 1 3 3 5 7 10 0 0 2 42
PIRAJU 0 3 1 1 0 0 1 2 3 4 4 0 0 1 20
PIRASSUNUNGA 1 3 1 3 0 1 2 2 5 4 4 0 1 2 29
PRESIDENTE PRUDENTE 1 4 3 3 0 0 3 3 5 7 6 1 0 2 38
REGISTRO 0 3 1 3 0 0 3 2 3 14 12 0 0 2 43
RIBEIRAO PRETO 2 5 3 3 1 1 3 3 7 14 19 1 1 2 65
SANTO ANASTACIO 0 3 1 3 0 0 3 3 4 7 4 0 0 0 28
SANTO ANDRE 1 5 3 3 1 2 3 3 6 11 12 2 2 3 57
SANTOS 2 3 3 3 1 1 3 3 7 7 8 1 1 2 45
SAO BERNARDO DO CAMPO 1 5 3 3 1 2 3 3 7 11 14 1 1 2 57
SAO CARLOS 0 3 3 3 1 1 3 3 6 7 12 1 0 2 45
SAO JOAO DA BOA VISTA 0 4 3 3 0 0 2 2 7 9 14 1 0 2 47
SAO JOAQUIM DA BARRA 1 3 1 0 1 1 1 1 3 4 2 1 1 2 22
SAO JOSE DO RIO PRETO 1 3 1 3 1 1 2 2 5 9 10 1 1 2 42
SAO JOSE DOS CAMPOS 1 3 2 2 1 1 2 2 5 16 10 1 1 2 49
SAO ROQUE 1 3 1 2 0 1 3 1 4 9 6 1 1 2 35
SAO VICENTE 1 5 3 3 1 1 3 2 5 7 12 1 1 2 47
SERTAOZINHO 1 3 1 2 0 1 2 2 4 7 6 1 1 2 33
SOROCABA 1 8 3 3 1 1 3 3 7 11 12 1 1 3 58
SUL 1 1 3 3 3 1 2 3 3 7 9 8 2 2 3 50
SUL 2 1 6 3 3 1 2 3 3 6 9 12 2 2 3 56
SUL 3 1 8 3 3 1 2 3 3 7 11 12 2 2 3 61
SUMARE 1 5 3 3 1 1 3 3 6 8 2 1 1 2 40
SUZANO 1 5 1 3 1 2 3 3 5 16 14 1 1 2 58
TABOAO DA SERRA 0 8 3 3 1 0 3 3 7 11 12 2 0 2 55
TAQUARITINGA 1 3 3 2 0 1 2 2 4 9 6 1 1 2 37
TAUBATE 1 3 1 2 0 1 3 2 5 11 10 1 1 2 43
TUPA 0 3 1 3 0 0 3 2 3 7 6 1 0 2 31
VOTORANTIM 1 3 1 2 1 1 2 2 5 9 8 1 0 2 38
VOTUPORANGA 0 3 1 2 0 0 3 2 2 4 10 1 0 2 30
Total ampla concorrência 70 363 194 255 46 80 249 235 467 812 839 82 88 204 3.984
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JORNADA AMPLIADA (40H) – VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

DIRETORIAS DE ENSINO CIENCIAS EDUCACAO FISICA GEOGRAFIA HISTORIA LINGUA ESTRANGEIRA INGLES LINGUA PORTUGUESA MATEMATICA TOTAL GERAL
ADAMANTINA 1 0 0 0 0 1 1 3
AMERICANA 1 0 1 1 1 2 3 9
ANDRADINA 1 0 0 0 0 1 1 3
APIAI 0 0 0 0 0 1 1 2
ARACATUBA 0 0 1 0 0 1 1 3
ARARAQUARA 1 0 0 0 1 2 2 6
ASSIS 0 0 1 0 0 1 1 3
AVARE 1 0 1 0 1 1 1 5
BARRETOS 1 0 1 0 0 1 1 4
BAURU 1 0 1 1 1 3 3 10
BIRIGUI 1 0 1 0 1 1 1 5
BOTUCATU 1 0 0 0 1 2 2 6
BRAGANCA PAULISTA 1 0 1 1 1 2 3 9
CAIEIRAS 1 1 1 1 1 2 3 10
CAMPINAS LESTE 1 1 1 0 1 2 3 9
CAMPINAS OESTE 1 1 1 1 2 4 3 13
CAPIVARI 1 0 1 1 1 4 2 10
CARAGUATATUBA 0 0 0 0 1 2 1 4
CARAPICUIBA 1 1 1 1 2 3 4 13
CATANDUVA 0 0 0 0 0 1 1 2
CENTRO 1 0 1 0 1 3 3 9
CENTRO OESTE 1 0 0 0 1 3 3 8
CENTRO SUL 1 0 1 0 1 3 3 9
DIADEMA 1 0 1 0 1 3 3 9
FERNANDOPOLIS 0 0 0 0 0 1 1 2
FRANCA 1 0 0 0 1 2 2 6
GUARATINGUETA 1 0 0 0 0 1 1 3
GUARULHOS NORTE 1 1 1 1 1 3 3 11
GUARULHOS SUL 1 1 1 1 1 3 3 11
ITAPECERICA DA SERRA 1 0 1 1 1 2 3 9
ITAPETININGA 1 0 1 0 1 2 2 7
ITAPEVA 0 0 0 0 0 1 1 2
ITAPEVI 1 0 1 1 1 2 3 9
ITAQUAQUECETUBA 1 0 1 0 1 3 2 8
ITARARE 1 0 0 0 0 1 1 3
ITU 1 0 1 1 1 2 3 9
JABOTICABAL 1 0 0 0 0 1 1 3
JACAREI 1 0 1 1 1 2 1 7
JALES 0 0 0 0 0 1 1 2
JAU 1 0 1 1 0 2 2 7
JOSE BONIFACIO 1 0 0 0 1 2 1 5
JUNDIAI 2 1 1 1 1 3 4 13
LESTE 1 1 1 1 1 2 4 3 13
LESTE 2 1 1 1 1 1 4 3 12
LESTE 3 1 1 1 1 2 4 3 13
LESTE 4 1 1 1 1 1 4 3 12
LESTE 5 1 1 1 0 1 4 3 11
LIMEIRA 1 1 1 1 1 3 3 11
LINS 0 0 0 0 0 2 1 3
MARILIA 1 0 1 1 1 2 2 8
MAUA 1 0 1 1 2 2 2 9
MIRACATU 0 0 0 0 0 1 1 2
MIRANTE DO PARANAPANEMA 0 0 0 0 0 1 1 2
MOGI DAS CRUZES 1 0 1 1 1 2 1 7
MOGI MIRIM 1 0 1 1 1 2 2 8
NORTE 1 1 1 1 1 2 4 3 13
NORTE 2 1 1 1 0 1 4 2 10
OSASCO 1 1 1 1 1 2 3 10
OURINHOS 0 0 0 0 0 1 1 2
PENAPOLIS 1 0 1 0 0 1 1 4
PINDAMONHANGABA 1 0 0 0 1 1 1 4
PIRACICABA 1 0 1 1 1 2 3 9
PIRAJU 0 0 0 0 0 1 1 2
PIRASSUNUNGA 1 0 1 0 1 2 1 6
PRESIDENTE PRUDENTE 1 0 0 0 0 1 2 4
REGISTRO 1 0 0 0 0 1 1 3
RIBEIRAO PRETO 1 0 1 1 1 3 3 10
SANTO ANASTACIO 0 0 0 0 0 1 1 2
SANTO ANDRE 1 0 1 1 1 3 3 10
SANTOS 1 0 1 1 1 2 3 9
SÃO BERNARDO DO CAMPO 1 1 1 1 1 2 3 10
SÃO CARLOS 1 0 0 0 1 1 1 4
SÃO JOAO DA BOA VISTA 1 0 0 0 0 2 2 5
SÃO JOAQUIM DA BARRA 0 0 0 0 1 1 1 3
SÃO JOSE DO RIO PRETO 1 0 1 0 1 1 2 6
SÃO JOSE DOS CAMPOS 1 0 1 0 1 1 1 5
SÃO ROQUE 1 0 0 0 0 1 1 3
SÃO VICENTE 1 0 1 0 1 2 3 8
SERTAOZINHO 1 0 1 0 0 1 1 4
SOROCABA 1 0 1 1 1 3 3 10
SUL 1 1 1 1 1 2 2 3 11
SUL 2 1 1 1 1 2 3 3 12
SUL 3 1 1 1 1 2 3 4 13
SUMARE 1 0 1 1 1 4 4 12
SUZANO 1 0 1 1 1 2 3 9
TABOAO DA SERRA 1 0 1 1 1 2 4 10
TAQUARITINGA 1 0 0 0 1 1 1 4
TAUBATE 0 0 0 0 0 1 1 2
TUPA 1 0 1 0 0 1 1 4
VOTORANTIM 1 0 1 0 1 2 2 7
VOTUPORANGA 0 0 0 0 0 1 1 2
Total para candidatos com 
deficiência 75 20 59 38 71 184 187 634

JORNADA COMPLETA (25H) – VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

DIRETORIA DE ENSINO CIENCIAS LINGUA ESTRANGEIRA INGLES LINGUA PORTUGUESA MATEMATICA TOTAL GERAL
ADAMANTINA 0 0 1 1 2
AMERICANA 0 1 1 1 3
ANDRADINA 0 0 1 1 2
APIAI 0 0 1 1 2
ARACATUBA 0 0 1 1 2
ARARAQUARA 0 1 1 1 3
ASSIS 0 0 1 1 2
AVARE 0 0 0 1 1
BARRETOS 0 0 1 1 2
BAURU 1 1 1 1 4
BIRIGUI 0 0 1 1 2
BOTUCATU 0 1 1 1 3
BRAGANCA PAULISTA 1 1 1 1 4
CAIEIRAS 1 1 1 1 4
CAMPINAS LESTE 1 1 1 1 4
CAMPINAS OESTE 0 1 1 1 3
CAPIVARI 0 1 1 1 3
CARAGUATATUBA 0 1 1 1 3
CARAPICUIBA 1 1 1 1 4
CATANDUVA 0 0 1 1 2
CENTRO 0 1 1 1 3
CENTRO OESTE 1 1 1 1 4
CENTRO SUL 1 1 1 1 4
DIADEMA 0 1 1 1 3
FERNANDOPOLIS 0 0 1 1 2
FRANCA 0 1 1 1 3
GUARATINGUETA 1 1 1 1 4
GUARULHOS NORTE 1 1 1 1 4
GUARULHOS SUL 1 1 1 1 4
ITAPECERICA DA SERRA 1 1 1 1 4
ITAPETININGA 0 1 1 1 3
ITAPEVA 0 0 1 1 2
ITAPEVI 0 1 1 1 3
ITAQUAQUECETUBA 0 1 1 1 3
ITARARE 0 1 1 1 3
ITU 0 1 1 1 3
JABOTICABAL 0 0 0 1 1
JACAREI 1 1 1 1 4
JALES 0 0 0 1 1

JAU 1 1 1 1 4
JOSE BONIFACIO 0 0 1 1 2
JUNDIAI 1 1 1 1 4
LESTE 1 1 1 1 1 4
LESTE 2 1 1 1 1 4
LESTE 3 1 1 1 1 4
LESTE 4 1 1 1 1 4
LESTE 5 1 1 1 1 4
LIMEIRA 0 1 1 1 3
LINS 0 0 1 1 2
MARILIA 1 1 1 1 4
MAUA 1 1 1 1 4
MIRACATU 0 0 1 1 2
MIRANTE DO PARANAPANEMA 0 1 1 1 3
MOGI DAS CRUZES 0 0 1 1 2
MOGI MIRIM 1 1 1 1 4
NORTE 1 1 1 1 1 4
NORTE 2 1 1 1 1 4
OSASCO 0 1 1 1 3
OURINHOS 0 1 1 1 3
PENAPOLIS 0 0 0 0 0
PINDAMONHANGABA 0 1 1 1 3
PIRACICABA 1 1 1 1 4
PIRAJU 0 0 0 1 1
PIRASSUNUNGA 0 1 0 1 2
PRESIDENTE PRUDENTE 1 1 1 1 4
REGISTRO 0 0 1 1 2
RIBEIRAO PRETO 1 1 1 1 4
SANTO ANASTACIO 0 0 1 1 2
SANTO ANDRE 1 1 1 1 4
SANTOS 0 1 1 1 3
SAO BERNARDO DO CAMPO 1 1 1 1 4
SAO CARLOS 0 1 1 1 3
SAO JOAO DA BOA VISTA 1 1 1 1 4
SAO JOAQUIM DA BARRA 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO RIO PRETO 0 1 1 1 3
SAO JOSE DOS CAMPOS 0 1 1 1 3
SAO ROQUE 0 0 1 1 2
SAO VICENTE 1 1 1 1 4
SERTAOZINHO 0 0 1 1 2
SOROCABA 1 1 1 1 4
SUL 1 0 1 1 1 3
SUL 2 1 1 1 1 4
SUL 3 1 1 1 1 4
SUMARE 1 1 1 0 3
SUZANO 1 1 1 1 4
TABOAO DA SERRA 1 1 1 1 4
TAQUARITINGA 0 1 1 1 3
TAUBATE 0 1 1 1 3
TUPA 0 0 1 1 2
VOTORANTIM 0 1 1 1 3
VOTUPORANGA 0 0 1 1 2
Total para candidatos com 
deficiência 37 65 84 88 274

Capítulo 1  - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. A realização do presente concurso foi autorizada confor-

me despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 01, em 06 de setembro 
de 2022.

2. As divulgações referentes ao presente concurso serão 
publicadas oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizadas no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), nos 
sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) e 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3. O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978 e Lei Complementar nº 1.374 de 30 de 
março de 2022.

4. O ingresso no cargo de Professor de Ensino Fundamental 
e Médio dar-se-á na referência inicial da Tabela de Subsídio - 
Licenciatura Plena, mediante aprovação em concurso público 
de provas e títulos.

5. Para provimento do cargo, será exigida formação mínima 
em curso de nível superior de Licenciatura Plena.

6. O candidato ao ingressar será enquadrado na referência 
L1 da Tabela de Subsídio, de acordo com a Jornada Completa 
de Trabalho Docente ou Jornada Ampliada de Trabalho Docente, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 1.374, de 30 de 
março de 2022, reajustáveis com percentuais que sejam legal-
mente estabelecidos para os servidores da mesma classe. 

7. O valor apresentado do subsídio é de R$ 5.000,00 (cinco 
mil) reais, para a Jornada Ampliada de Trabalho Docente (40 
horas semanais) e de R$ 3.125,00 (três mil, cento e vinte e 
cinco) reais, para a Jornada Completa de Trabalho Docente (25 
horas semanais). 

8. Nos 3 (três) primeiros anos de efetivo exercício no cargo 
de Professor de Ensino Fundamental e Médio, período que carac-
teriza o estágio probatório, o docente será submetido ao Curso 
Específico de Formação e Avaliação Especial de Desempenho, 
com foco no desenvolvimento de competências e habilidades de 
docência no desempenho do cargo.

9. A aquisição de estabilidade, nos termos do disposto no 
artigo 41 da Constituição Federal e no artigo 127 da Constitui-
ção Estadual, fica condicionada ao desempenho satisfatório no 
Curso Específico de Formação e Avaliação Especial de Desempe-
nho, durante o período de estágio probatório.

10. A evolução na carreira do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, para a referência subsequente, dar-se-á 
por Desempenho e Desenvolvimento, em trilhas de exercício, nos 
termos da Lei Complementar nº 1.374 de 30 de março de 2022.

11. As informações relativas aos pré-requisitos para ingres-
so (específicos do cargo), perfil profissional, atribuições e conte-
údo programático constam no Anexo I.

12. No presente certame haverá classificação geral de todos 
os candidatos inscritos e habilitados, para efeito de contratação 
temporária em caso de eventual necessidade, a ser realizada nos 
termos da Lei Complementar nº 1.093 de 16 de julho de 2009.” 

Capítulo 2 – PRÉ REQUISITOS 
Pré-Requisito 
A qualificação necessária aos docentes para ministrar aulas 

do componente curriculares da Educação Básica, conforme 
Resolução SEDUC de 29/10/2021, com fundamento no artigo 9º 
da Lei 10.403, de 06 de julho de 1971, que homologou a indi-
cação CEE nº 213/2021, para provimento de cargo de Professor 
Ensino Fundamental e Médio, o candidato deverá comprovar 
no ato da posse, conclusão de Curso Superior: licenciatura de 
graduação plena, com habilitação específica em área própria ou 
formação superior em área correspondente e complementação 
nos termos da legislação vigente conforme segue:

São considerados habilitados a lecionar:
Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura, com 

habilitação específica em área própria ou formação superior 
em área correspondente, e complementação nos termos da 
legislação vigente.

Na Educação Especial - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Educação Especial (Parecer CEE 65/2015);
b) Licenciatura em Educação Especial e Inclusiva;
c) Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na 

área da deficiência (ou da necessidade
especial);
d) Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, 

com curso de especialização realizado nos 
termos das Deliberações CEE 112/2012 e 197/2021;

e) Licenciatura em Pedagogia com Pós-Graduação lato 
sensu em educação especial, educação inclusiva, 

áreas das deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, 
transtorno do espectro autista);

f) Licenciatura nos componentes curriculares com Pós- -Gra-
duação lato sensu em educação especial, 

educação inclusiva, áreas das deficiências (auditiva, visual, 
intelectual, física, transtorno do espectro 

autista); 
g) Licenciatura em Pedagogia bilingue em Língua Portugue-

sa e Libras para a área de deficiência auditiva;
h) Mestrado ou Doutorado na área de especialidade, com 

prévia formação docente em qualquer área de formação;
i) Especialização realizada nos termos das Deliberações CEE 

112/2012 e 197/2021, com prévia formação 
docente em qualquer licenciatura;
j) Especialização autorizada pelo MEC, CNE ou outros Con-

selhos Estaduais ou Distrital de Educação, com 
prévia formação docente em qualquer licenciatura.
No Ensino Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio - os 

portadores de
a) Diploma em Licenciatura específica ou equivalente à 

disciplina própria da licenciatura ou aquelas 
resultantes de seu desdobramento e que, sob denominações 

diversas, se referem à mesma matéria de estudo. Incluem-se aqui 
os portadores de certificado de Programa Especial de Formação 
Docente nos termos da Resolução CNE/CEB 02/1997 ou Delibe-
ração CEE 10/1999, na disciplina especificada no certificado e os 
portadores de diploma de Curso Superior, nos termos da Portaria 
Ministerial 432/1971.

ÁREA DE LINGUAGENS (EF) / ÁREA DE LINGUAGENS E 
SUAS TECNOLOGIAS (EM)

LÍNGUA PORTUGUESA - os portadores de diploma de
a) Licenciatura em: Letras, habilitação em Língua Portugue-

sa / Letras - Língua e Literatura Portuguesa / 
Letras – Língua Portuguesa e habilitações de língua estran-

geiras/ Letras – Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa / Letras Modernas - Portu-

guês/Inglês e respectivas Literaturas / Letras, 
habilitação em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa;
b) Licenciatura em: Linguagens e Códigos, habilitação em 

Língua Portuguesa / Linguagens e Códigos -
Língua Portuguesa / Linguagem e Comunicação / Lingua-

gens e Códigos;
c) Licenciatura em: Educação do Campo, habilitação em 

Língua Portuguesa / Educação do Campo -
Linguagens e Códigos;
d) Licenciatura em Letras: com habilitação em Libras (língua 

para surdos) e Língua Portuguesa.
LÍNGUA ESTRANGEIRA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura específica na Língua Estrangeira;
b) Licenciatura em Letras, com Habilitação em Tradução e 

Intérprete Português e Língua Estrangeira;
c) Licenciatura em Linguagens e Códigos na Língua Estran-

geira do Currículo;
d) Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas de 

estudos de Língua Estrangeira.
EDUCAÇÃO FÍSICA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Educação Física.
ARTE - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Educação Artística;
b) Licenciatura em Arte, em qualquer das linguagens: Artes 

Visuais, Artes Plásticas, Design, Música, 
Teatro, Artes Cênicas e Dança;
c) Licenciatura em Linguagens e Códigos – Arte;
d) Licenciatura em: Música / Educação Musical.
ÁREA DE MATEMÁTICA (EF) / ÁREA DE MATEMÁTICA E 

SUAS TECNOLOGIAS (EM)
MATEMÁTICA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Matemática;
b) Licenciatura em Ciências Exatas, habilitação em Mate-

mática;
c) Licenciatura em Computação, habilitação em Matemá-

tica;
d) Licenciatura em Física, com Habilitação em Matemática;
e) Licenciatura em Química, com Habilitação em Mate-

mática;
f) Licenciatura em Ciências, habilitação em Matemática;
g) Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática;
h) Licenciatura em Ciências Biológicas, com Habilitação em 

Matemática;
i) Licenciatura em Educação do Campo, habilitação em 

Matemática.
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ÁREA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA (EF) / ÁREA DE CIÊNCIAS 
DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS (EM)

CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS - os portadores de 
diploma de:

a) Licenciatura em: Ciências Biológicas / Biologia;
b) Licenciatura em História Natural;
c) Licenciatura em: Ciências / Ciências – Biologia / Ciências: 

Biologia, Física e Química / Ciências -
Matemática e Física / Ciências - Matemática;
d) Licenciatura em: Ciências da Natureza / Ciências da 

Natureza – Biologia / Ciências da Natureza -
Biologia e Química / Ciências da Natureza - Biologia, Física 

e Química / Ciências da Natureza: Ciências e 
Biologia / Ciências da Natureza: Ciências e Física / Ciências 

da Natureza: Ciências e Química / Ciências da 
Natureza e Matemática / Ciências da Natureza para os Anos 

Finais do Ensino Fundamental / Ciências da 
Natureza – Química/ Ciências da Natureza para os Anos 

Finais do Ensino Fundamental / Ciências 
Naturais / Ciências Naturais, com Habilitação em Ciências / 

Ciências Naturais – Biologia / Ciências 
Naturais e Matemática / Ciências Naturais e Matemática 

- Física / Ciências Naturais e Matemática –
Matemática / Ciências Naturais e Matemática – Química / 

Ciências Naturais – Física / Ciências Naturais –
Química / Ciências - Química e Biologia/ Educação Intercul-

tural – Ciências da Natureza;
e) Licenciatura em: Ciências Exatas / Ciências Exatas com 

habilitação em Física / Ciências Exatas com 
habilitação em Matemática / Ciências Exatas com habilita-

ção em Química / Ciências Exatas – Física / 
Ciências Exatas – Matemática / Ciências Exatas – Química;
f) Licenciatura em Geociências e Educação Ambiental;
g) Licenciatura em: Educação do Campo com Habilitação 

em Ciências / Educação do Campo - Ciências 
Agrárias / Educação do Campo - Ciências Agrárias e Biolo-

gia / Educação do Campo - Ciências da Natureza 
/ Educação do Campo - Ciências da Natureza e Ciências 

Humanas / Educação do Campo - Ciências da 
Natureza e Matemática / Educação do Campo - Física e 

Biologia.
BIOLOGIA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em: Biologia / História Natural / Ciências 

Biológicas / Ciências Biológicas - Programa de 
Formação Inicial de Professores - para atuação no Ensino 

Fundamental e Médio;
b) Licenciatura em: Ciências – Biologia / Ciências – Biologia, 

Física e Química / Ciências -
Química/Biologia;
c) Licenciatura em Ciências Naturais/ Ciências Naturais – 

Biologia;
d) Licenciatura em: Ciências da Natureza / Ciências da 

Natureza – Biologia / Ciências da Natureza -
Biologia e Química / Ciências da Natureza - Biologia, Física 

e Química / Ciências da Natureza: Ciências e 
Biologia;
e) Licenciatura em Educação Intercultural - Ciências da 

Natureza;
f) Licenciatura em Ciências Exatas, com Habilitação em 

Biologia;
g) Educação do Campo - Ciências Agrárias e Biologia / 

Educação do Campo - Física e Biologia.
FÍSICA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Física;
b) Licenciatura em Ciências Exatas, habilitação em Física;
c) Licenciatura em Ciências, habilitação em Física;
d) Licenciatura Integrada Química/Física;
e) Licenciatura em Ciências Naturais, habilitação em Física;
f) Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática, com 

Habilitação em Física;
g) Licenciatura em Ciências da Natureza;
h) Licenciatura em Ciências Biológicas, com Habilitação 

em Física.
QUÍMICA - os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Química;
b) Licenciatura Integrada Química/Física;
c) Licenciatura em Ciências Exatas, com Habilitação em 

Química;
d) Licenciatura em Ciências, com Habilitação em Química;
e) Licenciatura em Ciências Naturais, com Habilitação em 

Química;
f) Licenciatura em Ciências da Natureza;
g) Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática, com 

Habilitação em Química;
h) Licenciatura em Ciências Biológicas, com Habilitação 

em Química.
ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS (EF) / ÁREA DE CIÊNCIAS 

HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS (EM)
HISTÓRIA, os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em História;
b) Licenciatura Integrada em História e Geografia;
c) Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e 

Sociais e suas Tecnologias;
d) Licenciatura em Estudos Sociais, habilitação em História;
e) Licenciatura em Ciências Sociais, habilitação em História;
f) Licenciatura em Ciências Humanas – História;
g) Licenciatura em Geografia, com Habilitação em História;
h) Licenciatura Intercultural - Ciências Sociais.
GEOGRAFIA, os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Geografia;
b) Licenciatura Integrada em História e Geografia;
c) Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e 

Sociais e suas Tecnologias;
d) Licenciatura em Geografia, com Habilitação em História;
e) Licenciatura em Estudos Sociais, habilitação em Geo-

grafia;
f) Licenciatura em Ciências Sociais, habilitação em Geo-

grafia;
g) Licenciatura em Ciências Humanas – Geografia;
h) Licenciatura em História, com Habilitação em Geografia;
i) Licenciatura Intercultural - Ciências Sociais.
FILOSOFIA, os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em: Filosofia;
b) Licenciatura em Filosofia - Programa Segunda Licen-

ciatura;
c) Licenciatura em Programa Especial de Formação Pedagó-

gica de Docentes – Filosofia;
d) Ciências Sociais, com habilitação em Filosofia;
e) Licenciatura em Ciências Humanas – Filosofia;
f) Licenciatura em Filosofia - Programa de Formação Inicial
de Professores - para atuação no Ensino Fundamental e 

Médio;
g) Licenciatura em Ciências da Religião, com Habilitação 

em Filosofia.
SOCIOLOGIA, os portadores de diploma de:
a) Licenciatura em Sociologia;
b) Licenciatura em Ciências Sociais;
c) Licenciatura em Ciências Humanas
Capítulo 3 - DAS INSCRIÇÕES 
1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 15.05.2023 

às 23h59min de 12.06.2023, exclusivamente pela internet no 
site (www.vunesp.com.br) e não será permitida inscrição em 
desacordo com o estabelecido neste edital.

1.1. Para inscrever-se, o candidato deverá:
1.2. acessar o site (www.vunesp.com.br);
1.3. localizar, no site, o link correlato a este Concurso 

Público; 
1.4. ler, na íntegra, este Edital e preencher total e correta-

mente a ficha de inscrição;

1.5. transmitir os dados da inscrição;
1.6. imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja 

realizado em dinheiro ou cheque; 
1.7. efetuar o pagamento da taxa de inscrição.
2. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigato-

riamente:
2.1. Optar por 1 (um) dentre os 77 (setenta e sete) 

Municípios-Sede listados no Anexo II deste Edital, para fins de 
realização de prova;

2.2. Indicar, por ordem de preferência, 7 (sete) Diretorias de 
Ensino para fins de ingresso.

2.3. Não havendo vaga disponível nas 7 (sete) Diretorias de 
Ensino indicadas, o candidato poderá concorrer a uma vaga nas 
demais Diretorias de Ensino, de acordo com sua classificação.

2.4. Selecionar a disciplina e jornada de interesse.
2.5. O candidato poderá optar por se inscrever em uma 

ou duas disciplinas na mesma inscrição, desde que sejam em 
horários distintos, conforme item 1 – Da Prova Objeitva – do 
Capítulo 10.

2.6. Não será permitida, em hipótese alguma, troca de 
opção pretendida, após a efetivação da inscrição.

2.7. O candidato que se inscrever para mais de uma opção 
no mesmo horário de aplicação das provas, será considerado 
ausente naquele em que não comparecer.

3. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

4. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato 
deverá efetivar sua inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso 
Público.

5. O candidato poderá se inscrever para uma ou duas 
disciplinas no presente Concurso Público de Ingresso, desde 
que habilitado nas mesmas, devendo fazê-lo por meio de opção 
específica para cada uma delas.

6. Em cada opção específica, o candidato poderá escolher 
em concorrer por uma única jornada de trabalho docente, 
ampliada 40 (quarenta) horas semanais ou completa 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, ou escolher em concorrer por ambas as 
jornadas de trabalho.

7. O candidato deverá observar o horário de prova antes 
de efetuar a inscrição para a segunda disciplina, conforme item 
1 – Da Prova Objetiva – do Capítulo 10.

8. O candidato poderá ingressar nas duas disciplinas em 
que for aprovado, devendo atender a legislação que trata de 
acúmulo de cargos. 

9. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante ao paga-
mento da respectiva taxa, dentro do período determinado 
neste Edital.

10. O candidato não terá sua inscrição efetivada quando:
10.1. efetuar o pagamento em valor menor do que o 

estabelecido;
10.2. efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição.
11. Caso o candidato esteja concorrendo para duas dis-

ciplinas, na hipótese de realizar opções distintas de Diretoria 
de Ensino, em seu requerimento de inscrição, será considerada 
válida para todos os fins de concorrência neste Concurso Público 
a opção de diretoria realizada por último. 

12. O candidato que desejar alterar suas opções de Diretoria 
de Ensino, poderá acessar link específico deste concurso até o 
último dia do prazo de inscrição.

13. O valor da taxa de inscrição é de:
13.1. R$ 40,00 para uma única disciplina de opção;
13.2. R$ 60,00 para duas disciplinas de opção.
13.2.1. O candidato que desejar se inscrever para duas dis-

ciplinas com aplicação no mesmo horário, deverá realizar duas 
inscrições distintas. Arcando com o pagamento integral de cada 
inscrição, ou seja, R$ 40,00 cada uma.

14. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
utilizado o boleto bancário, gerado até às 23h59min do dia 
12.06.2023, no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser 
pago em dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária, até 
o dia 13.06.2023.

14.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento em valor menor ao da correspondente taxa 
de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada.

14.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição 
por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 
13.06.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado 
neste Edital.

14.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até o vencimento do boleto 
bancário.

14.4. Em caso de evento que resulte em fechamento das 
agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser paga ante-
cipadamente.

14.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento referente à taxa de 
inscrição.

14.6. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá 
ser transferido para terceiro, nem para outros certames.

14.7. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado 
pelo disposto na Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005 e 
Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007 e pela Lei 
Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

14.8. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar.

14.9. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na página deste 
Concurso Público, durante e após o período de inscrições.

14.10. Caso seja detectada falta de informação, o candidato 
deverá entrar em contato com o serviço de Atendimento ao 
Candidato, para verificar o ocorrido.

15. O candidato será responsável pelas informações pres-
tadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais erros e 
omissões.

16. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, 
necessitar alterar algum dado cadastral, deverá acessar a “Área 
do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, 
clicar no link deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, 
e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o 
serviço de Atendimento ao Candidato da VUNESP.

17. Para efeito de critério de desempate serão consideradas 
as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado a 
partir da data de realização da prova objetiva.

18. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas da incorreção do seu cadastro, nos 
termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

19. A Fundação VUNESP e a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

20. As informações prestadas pelo candidato são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em 
qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

21. O candidato que não atender aos procedimentos esta-
belecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos 
estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

22. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resul-
tados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 
resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas 
informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, 
ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção 
possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 
mecanismos de busca.

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
1. Em conformidade com o que dispõe a Lei nº 12.147, 

de 12 de dezembro de 2005, o candidato doador de sangue 
poderá requerer a isenção do valor da taxa de inscrição deste 
Concurso Público, conforme cronograma previsto no Anexo VIII, 
durante o período das 10 horas de 15.05.2023 às 23h59min de 
16.05.2023.

2. O direito da isenção do valor da taxa de inscrição será 
concedido ao candidato que preencha os seguintes requisitos:

2.1. comprovar as doações de sangue, que não poderão ser 
inferiores a 3 vezes em um período de 12 meses anteriores à 
data de publicação deste Edital de Abertura de Inscrições;

2.2. considera-se, para enquadramento ao benefício previs-
to por esta Lei, somente as doações de sangue realizadas em 
órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município;

2.3. a comprovação da qualidade de doador de sangue será 
efetuada por meio da entrega de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição;

3. Para o envio do documento relacionado no item anterior, 
o candidato deverá até 17.05.2023:

3.1. acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP;

3.2. acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 
Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload);

3.2.1. os documentos deverão estar digitalizados, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por 
documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.  Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.  Não serão considerados documentos enviados por quais-
quer outras formas diferentes da única especificada neste Edital.

6.  Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, 
não serão conhecidos.

7.  O preenchimento do requerimento de solicitação de 
isenção da taxa e a documentação anexada serão de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações 
e/ou inclusões após o período de solicitação do benefício.

8. A relação da solicitação será divulgada em 26.05.2023 
oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensao-
ficial.com.br), e disponibilizadas, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

9.  O candidato que tiver a solicitação de isenção do valor 
da taxa de inscrição deferida estará, automaticamente, inscrito.

10.  Caso a solicitação de isenção seja indeferida, o candi-
dato poderá interpor recurso contra o indeferimento, no site da 
Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 14 – DOS RECURSOS, 
na Área do Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

11. Não será permitida, no prazo de recurso, a complemen-
tação de documentos.

12. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 
07.06.2023 conforme cronograma previsto no Anexo VIII.

13.  O candidato que tiver a solicitação de isenção indefe-
rida e/ou recurso indeferido, e queira participar deste Concurso 
Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no 
site da Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar 
o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 
do boleto.

14. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, 
pelo banco, do correspondente pagamento reduzido ou pleno do 
boleto referente à taxa de inscrição.

15. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

16. A declaração falsa de dados para fins de isenção 
do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, bem como exclusão do candidato deste Concurso 
Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa.

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
1. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 

12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato poderá reque-
rer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Públi-
co, conforme cronograma previsto no Anexo VIII, durante o perí-
odo das 10 horas de 15.05.2023 às 23h59min de 16.05.2023.

2. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

2.1. seja estudante regularmente matriculado:
2.2. em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
2.3. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-

rios-mínimos ou esteja desempregado.
3. A comprovação dos requisitos dispostos no item anterior, 

será realizada conforme segue:
3.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 

aceito um dos seguintes documentos:
3.1.1. certidão ou declaração expedida por instituição de 

ensino pública ou privada;
3.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento simi-

lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

3.2. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

3.2.1. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

3.2.2. extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou 
outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, 
pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

3.2.3. recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
3.2.4. comprovante de recebimento de pensão alimentícia. 

Na falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, espe-
cificando o valor;

3.2.5. comprovantes de benefícios concedidos por Progra-
mas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e 
cheque-cidadão;

3.2.6. declaração original, assinada pelo próprio interessa-
do, para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

3.3.  Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

3.3.1. recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
3.3.2. documentos de rescisão do último contrato de traba-

lho, mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, 
ainda, as cópias das páginas de identificação;

3.3.3. declaração original, assinada pelo próprio interessa-
do, contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

4. Para o envio dos documentos relacionados no item ante-
rior, o candidato deverá até 17.05.2023:

4.1. acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP;

4.2. acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 
Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload);

4.2.1. os documentos deverão estar digitalizados, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por 
documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.  Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.  Não serão considerados documentos enviados por quais-
quer outras formas diferentes da única especificada neste Edital.

7.  Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, 
não serão conhecidos.

8.  O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução da taxa e a documentação anexada serão de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações 
e/ou inclusões após o período de solicitação do benefício.

9. A relação da solicitação será divulgada em 26.05.2023 
oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensao-
ficial.com.br), e disponibilizadas, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá 
imprimir o boleto bancário específico com o valor da taxa de 
inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu ven-
cimento, seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

11.  Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candi-
dato poderá interpor recurso contra o indeferimento, no site da 
Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 14 – DOS RECURSOS, 
na Área do Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

12. Não será permitida, no prazo de recurso, a complemen-
tação de documentos.

13. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 
07.06.2023 conforme cronograma previsto no Anexo VIII.

14.  O candidato que tiver a solicitação de redução indefe-
rida e/ou recurso indeferido, e queira participar deste Concurso 
Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no 
site da Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar 
o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 
do boleto.

15. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, 
pelo banco, do correspondente pagamento reduzido ou pleno do 
boleto referente à taxa de inscrição.

16. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

17. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização deste certame, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

18. A declaração falsa de dados para fins de redução 
do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, bem como exclusão do candidato deste Concurso 
Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa.

DA CONDIÇÃO ESPECIAL 
1.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 

necessitar de condição especial para a realização da prova, 
deverá durante o período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP;

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar as condições especiais de que 
necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo 
médico e/ou a documentação comprobatória que justifique a 
condição especial solicitada.

1.2. Para o envio do laudo médico ou da documentação 
comprobatória, o candidato, durante o período de inscrições, 
deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload).

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de 
até 2 MB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 
ou “jpg” ou “jpeg”.

1.2.1.  O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

1.2.2.  Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

1.3. Os documentos encaminhados fora da forma e dos 
prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL não serão 
considerados.

1.4. O candidato que, dentro do período de inscrições, dei-
xar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 
não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado.

1.5. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

1.6. A divulgação da relação de deferimento e de inde-
ferimento de solicitações relativas à condição especial para a 
realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto 
no Anexo VIII. 

1.6.1.  O candidato com solicitação indeferida poderá inter-
por recurso, conforme dispõe o Capítulo 14 – DOS RECURSOS.

1.6.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

1.7. A divulgação da relação definitiva será divulgada de 
acordo com o cronograma previsto no Anexo VIII.

1.8. O descumprimento das instruções para inscrição esta-
belecidas neste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição.
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Capítulo 4 – DA CANDIDATA LACTANTE
1. A candidata lactante deverá, no momento da realização 

da inscrição, solicitar a necessidade da amamentação durante a 
realização das provas objetiva e discursiva.

1.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
realização das provas objetiva e discursiva, a candidata lactante 
deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e que será responsável pela 
criança.

1.2. O acompanhante ficará em sala reservada e será o res-
ponsável pela guarda da criança. Este estará submetido a todas 
as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação 
de documento oficial de identificação e à proibição de uso de 
equipamentos eletrônicos.

1.3. A candidata que não levar o acompanhante não poderá 
permanecer com a criança no local de realização das provas 
objetiva e discursiva.

2. A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a 
Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma 
acompanhante para a guarda da criança.

3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material da prova. 

4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
período de duração da prova dessa candidata.

5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação da candidata neste 
Concurso Público.

Capítulo 5 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA

1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que 
pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, e pela Lei Com-
plementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da 
Constituição Federal/88, o direito de inscrição para o cargo 
público deste Concurso Público.

2.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo, especificadas no Anexo I, são compatíveis 
com a deficiência que possui.

3. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, na Lei Complemen-
tar Estadualnº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar Estadualnº 932, de 8 de novembro de 2002, 
concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reserva-
das aos candidatos com deficiência.

4. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e alterações, e na Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 932, de 8 de novembro de 2002 
será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de 
validade do Concurso.

5. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 
anterior resulte em número fracionado, este será elevado até 
o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for 
maior ou igual a 5 (cinco).

5.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

6. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.

8. Os candidatos com deficiência participarão deste Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 
59.591/13 e alterações, e do artigo 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

9. O tempo para a realização das provas a que o candidato 
com deficiência será submetido, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração 
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência 
(conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13 
e alterações, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado 
no laudo médico emitido por especialista na área de deficiência 
do candidato.

10. O tempo adicional de que trata o item anterior, será 
no máximo, de uma hora para a realização das provas objetiva 
e discursiva.

11. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Fede-
ral nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e 
suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
indicar que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; 
e durante o período de inscrições, enviar:

11.1. laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, com assinatura 
e o carimbo do CRM do médico;

11.1.1. a validade do laudo médico a que se refere a alínea 
anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração e de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição do Concurso nas demais situações que não se 
enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração.

11.2. solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tra-
tamento diferenciado para realização das provas, especificando 
as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, 
conforme laudo médico encaminhado.

12. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade de 
confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua 
prova, inclusive de tempo adicional para sua realização.

13. Aos deficientes visuais:
13.1. ao candidato deficiente visual (cego): serão ofereci-

das provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em 
braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade.

13.1.1. o referido candidato deverá levar para esse fim, 
no dia da aplicação das provas objetiva e discursiva, reglete e 
punção, podendo utilizar-se de soroban.

13.2. ao candidato com baixa visão: serão oferecidas 
provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de 

inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte 
informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28).

13.2.1. candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24.

13.3. a ampliação oferecida é limitada aos cadernos de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não são ampliados.

13.4. ao candidato com deficiência visual (cego ou com 
baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, com o 
software NVDA disponível para uso durante a realização de suas 
provas, desde que solicitados dentro do período de inscrições.

13.4.1. na hipótese de serem verificados problemas técnicos 
no computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura 
de suas provas.

14. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obriga-
toriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

14.1. intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
14.2. autorização para utilização de aparelho auditivo.
15. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, 

expressamente, essa utilização no parecer do médico especialis-
ta, bem como informado na ficha de inscrição.

16. O candidato com deficiência física deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

16.1. mobiliário adaptado;
16.2. auxílio no manuseio das provas e transcrição de 

respostas.
17. Para envio da documentação referida no item 11.1. 

deste Capítulo, o candidato deverá, durante o período de 
inscrições:

17.1. acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP;

17.2. após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficien-
te” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

17.2.1. o laudo médico deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por 
documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

18.  Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

19.  Não serão considerados os documentos enviados por 
quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste 
Edital.

20. O candidato que não fizer as solicitações de provas e 
condições especiais na ficha de inscrição e durante o período de 
inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado.

21. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

22. O candidato que, dentro do período de inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não aten-
der aos dispositivos mencionados no item 11 deste Capítulo., 
não será considerado candidato com deficiência, para fins deste 
Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a 
condição específica para realização das provas atendida.

23. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 
com deficiência.

24. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

25. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer como candidato 
com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá 
conforme cronograma previsto no Anexo VIII.

26.  O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/
ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, 
conforme dispõe o Capítulo 14 – DOS RECURSOS.

27.  O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

28.  A divulgação da relação definitiva de candidatos que 
tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação de inscrição para 
concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de 
condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 
Anexo VIII. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos 
que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de conces-
são de prova especial.

29. O candidato com deficiência classificado, além de 
figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas 
com Deficiência.

30. A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto à 
data, horário e local de sua realização, por meio de edital a ser 
publicado em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br);

31. A perícia será realizada em órgão médico oficial do Esta-
do, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, 
devendo a decisão ser publicada no Diário Oficial do Estado.

32.  O candidato deverá comparecer à perícia munido de 
documento de identidade original com foto recente, bem como, 
laudo médico original e exames complementares. 

33.  A avaliação pericial será realizada por equipe multi-
profissional composta por um médico perito e dois profissionais 
integrantes do cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio.

34.  A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
35. as informações prestadas pelo candidato no ato da 

inscrição;
36. a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo 

ou da função a desempenhar;
37. a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos 

ou outros meios que habitualmente utilize; e
38. o CID e outros padrões reconhecidos nacional e inter-

nacionalmente.
39. Caso o médico especialista constate que o candidato 

não é pessoa com deficiência, não haverá manifestação pelos 
profissionais integrantes do cargo de Professor de Ensino Fun-
damental e Médio.

40. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá à Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a 
imediata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível.

41. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sítio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência > Formulá-
rio – Requisição de Pré-Avaliação – Recurso.

42.  O pedido de recurso deve ser enviado via Correios com 
Aviso de Recebimento para o setor de atendimento do DPME 
situado à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São 
Paulo - SP - CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 7h às 16h.

43. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 
5 (cinco) dias contados da realização do exame.

44. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica.

45. Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá à Secretaria da Educação do Esta-

do de São Paulo a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

46. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão 
divulgadas as Listas de Classificação Definitiva Geral e Especial.

47.  Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

48.  Serão excluídos deste Concurso Público o candidato 
que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as 
etapas deste Concurso.

49.  Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos 
com deficiência, neste Concurso Público, será elaborada somen-
te a Lista Geral de Classificação Definitiva.

50. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não 
for provido por inexistência ou reprovação de candidatos com 
deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido 
pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem clas-
sificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, 
do Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações.

51. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.

52. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo público, licença por motivo de saúde e de 
aposentadoria por invalidez.

53. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

Capítulo 6 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL
1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 

pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão e uso 
do nome social para tratamento e demais publicações referentes 
ao Concurso.

2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso 
do nome social para tratamento deverá, durante o período de 
inscrições:

2.1. informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome 
social;

2.2. preencher, total e corretamente o requerimento de 
inclusão e uso do nome social, conforme modelo constante no 
Anexo III, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimen-
to conforme item 3 deste Capítulo. 

3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o 
candidato – durante o período de inscrições – deverá:

3.1. acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
www.vunesp.com.br;

3.2. após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome 
Social” e realizar o envio do requerimento de uso do nome social 
e do RG, por meio digital (upload);

3.3. o requerimento de uso do nome social deverá estar 
digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho 
de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5. Não será considerado o requerimento de uso do nome 
social enviado por quaisquer outras formas diferentes da única 
especificada neste Edital.

6. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome 
social durante o período de inscrições, não terá o atendimento 
deferido, seja qual for o motivo alegado.

7. O requerimento encaminhado terá validade somente para 
este Concurso Público.

8. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

Capítulo 7 - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 
PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1. O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – no 
momento da inscrição – se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
1.259, de 15/01/2015, do Decreto Estadual nº 63.979, de 
19/12/2018, das Instruções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, 
de 10/08/2019. 

2. Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo 3 deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo.

3. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontu-
ação final, conforme fatores de equiparação especificados no 
Decreto Estadual nº 63.979, de 19/12/2018.

4. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato – no 
ato de inscrição deste Concurso Público e CUMULATIVAMENTE 
– deverá:

4.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração);
4.2. declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados 
no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autode-
claração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 
4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.3. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada;

5. O candidato que optar pela utilização da pontuação 
diferenciada deverá, CUMULATIVAMENTE ao preenchimento da 
ficha de inscrição, preencher e enviar declaração nos termos do 
5.1 deste Capítulo e Anexo IV deste Edital.

5.1. enviar, durante o período de inscrições, via internet, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), em link 
específico deste Concurso, na Área do Candidato:

5.1.1. especificamente para o candidato que se declarou 
preto/pardo: uma foto de frente e uma foto de lado do candidato, 
tamanho 5x7, ambas nítidas, coloridas, atualizadas, em fundo 
branco, com boa iluminação e com resolução mínima de 5 mega-
pixels, cópia colorida do documento de identidade oficial próprio, 
que contenha sua foto, bem como cópia colorida de documento 
idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito pre-
visto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada, a 
qual será utilizada somente no caso de subsistir dúvidas quanto 
à autodeclaração do candidato e exista necessidade de compro-
vação de ascendência, prevista nos itens 16 e 17.

5.1.2. especificamente para o candidato que se declarou 
índio:

5.1.2.1.  Registro Administrativo de Nascimento do Índio – 
RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores ou, na 
ausência destes autodeclaração devidamente assinada. 

6. O(s) documento(s) elencados nos subitens 5.1.1 e 5.1.2, 
do item 5.1 deverá(rão) estar digitalizado(s), frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 
ou “jpg” ou “jpeg”.

7. A declaração mencionada no item 5 deverá ser datada 
e assinada pelo candidato interessado, que se responsabilizará 
por todas as informações prestadas, sob pena de incorrer em 
crime de falsidade ideológica, nos termos da legislação cor-
respondente.

8. Não serão considerados válidos documentos enviados 
por via postal, fac-símile, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação da(s) prova(s), mesmo que estejam em conformida-
de com o estabelecido neste Edital.

9. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

10. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer pelo sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 
conforme cronograma previsto no Anexo VIII.

11. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme 
dispõe o Capítulo 14 – DOS RECURSOS.

12. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

13. A divulgação da relação definitiva de candidatos que 
tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para concorrer 
pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas  ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo 
VIII, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconheci-
mento. Após a data estabelecida fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão 
pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas.

14. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

15. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 4.1 
será objeto de verificação pela Comissão de Heteroidentificação, 
constituída pela Fundação Vunesp.

16. Na aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência) 
e, caso subsistam dúvidas, será considerado o critério da 
ascendência.

17. Para comprovação da ascendência será exigido do can-
didato no momento da inscrição a apresentação de documento 
idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em 
que seja possível a verificação do preenchimento do requisito 
previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

18. Caso a Comissão de Heteroidentificação, constituída 
pela Fundação Vunesp entender que a documentação entregue 
pelo candidato não é suficiente para a sua decisão, o candidato 
será convocado para o procedimento de heteroidentificação 
presencial, por meio de Edital específico que será publicado 
oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensa-
oficial.com.br), e disponibilizado, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

19. O candidato deverá escolher, no momento da inscrição, 
a cidade em que poderá ser convocado para o procedimento de 
heteroidentificação presencial.

20. O procedimento de heteroidentificação presencial acon-
tecerá nas cidades de Araçatuba, Araraquara, Bauru, Presidente 
Prudente, São João da Boa Vista, São José do Rio Preto, São José 
dos Campo, São Paulo, São Vicente e Sorocaba.

21. A aferição da veracidade da autodeclaração do candi-
dato indígena será feita por meio do Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um 
de seus genitores ou, na ausência destes autodeclaração devi-
damente assinada, conforme subitem 5.1.2, os quais deverão ser 
enviados no momento da inscrição.

22. As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado conforme cronograma previsto 
no Anexo VIII, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital 
serão divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI.

23. O candidato que deixar de cumprir qualquer uma das 
exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

24. Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso, conforme previsto no artigo 4º, 
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 1.259, de 15 
de janeiro de 2015.

25.  Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, em 
juízo de retratação, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

26. Em caso de o candidato já ter sido nomeado ou admiti-
do, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante procedi-
mento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da Lei 
Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

27. Aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que fizerem 
jus à pontuação diferenciada, o valor apurado terá como refe-
rência a nota em cada etapa do Concurso Público.

28. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
29. Onde:
29.1. PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às 

notas, em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

29.2. MCA é a pontuação média da concorrência ampla 
entre todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os 
inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

29.3. MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, 
entre todos os candidatos que pontuaram e que foram habilita-
dos antes da aplicação da pontuação diferenciada.

30. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
31. Onde:
31.1. NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, 

após a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a clas-
sificação do candidato na etapa do concurso público. Ao término 
da fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada 
a nota simples do candidato.

31.2. NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

32. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

33. Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

34. A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou 
igual que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

35. Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
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cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 
1992, que dispõe “sobre reserva, nos concursos públicos, de 
percentual de cargos e empregos para portadores de deficiência 
e dá providências correlatas”.

Capítulo 8 – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no concurso público, será exigido dos can-
didatos estrangeiros o documento oficial de identificação (RNE/
Registro Nacional de Migração – CRNM).

3. Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresen-
tar, para registro, o documento de identidade de modelo igual ao 
dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

4. O estrangeiro que:
4.1. se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

4.2. se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

4.3. tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasilei-
ros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto Federal n° 3.297, 
de 19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia 
do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

Capítulo 9 DAS PROVAS
Este Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS QUESTÕES

Professor de Ensino 
Fundamental e 
Médio

Prova Objetiva:
PARTE GERAL
Compromissos, Competências e Conhecimentos 
Didático-Pedagógicos (Bibliografia)

10

Prova Objetiva: 
PARTE ESPECÍFICA
Perfil , Conhecimentos, Capacidades e 
Bibliografia

20

Prova Discursiva - Questões 2
Prova Prática - Videoaula 1
Prova de Títulos -

1.  A prova objetiva – visa avaliar o grau de conhecimento 
geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendi-
mento e interpretação de informações, habilidade de trabalhar 
com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e 
conhecimentos técnicos específicos da respectiva disciplina de 
opção da inscrição.

2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla 
escolha com 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma alter-
nativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo 
programático estabelecido no Anexo I.

3. A prova objetiva terá a duração de 4 horas.
4. A prova discursiva – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato 
ao respectivo cargo, além de considerar sua capacidade de 
leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua 
portuguesa.

5. A prova discursiva será composta de 2 (duas) questões. 
As questões serão relacionadas à temas do Currículo Paulista e 
metodologia e estrutura de ensino.

6. A prova discursiva será simultânea à prova objetiva.
7. A prova prática – videoaula – permite avaliar as habi-

lidades de docência do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do 
respectivo cargo.

8.  A prova prática será elaborada tendo em vista as dimen-
sões que integram o Anexo VI.

9. A prova de títulos – visa valorizar a complementação da 
formação acadêmica na área do cargo a que concorre e a expe-
riência profissional no magistério oficial do Ensino Fundamental 
ciclo II, Médio e Técnico de nível médio em unidades escolares 
das redes Federal, estaduais, municipais e particulares, no perío-
do de 01/02/2018 a 31/01/2023.

Capítulo 10 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1. As provas serão aplicadas nas cidades constantes do 

Anexo II.
2.  Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na 

cidade informada no item anterior, por qualquer que seja o 
motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios 
próximos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade 
quanto às eventuais despesas dos candidatos.

3. A convocação para a realização das provas deverá ser 
acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convoca-
ção a ser publicado oficialmente na Imprensa Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizado, como subsídio, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopubli-
co.sp.gov.br) e nos sites da Secretaria da Educação (www.edu-
cacao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.  O candidato poderá, ainda:
4.1. consultar o site (www.vunesp.com.br); ou
4.2. contatar o serviço de Atendimento ao Candidato da 

VUNESP.
5.  O candidato somente poderá realizar as provas na data, 

horário, turma, sala e local constantes do Edital de Convocação, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
as provas, constante do Edital de Convocação, com antecedên-
cia mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, 
munido de:

6.1. caneta de tinta preta;
6.2. documento de identificação em uma das seguintes 

formas:
6.2.1.  original de um dos seguintes documentos de identi-

ficação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

6.2.2. aplicativo de um dos seguintes documentos digitais 
de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacio-
nal de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste 
caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso 
ao documento no aplicativo do órgão emissor.

7. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados 
no subitem 6.2.1 do item 6.2, desde que permita, com clareza, 
a sua identificação.

8.  O candidato que não apresentar documento, conforme 
disposto subitem 6.2.1 do item 6.2, não fará as provas, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

9.  Não serão aceitos – para efeito de identificação, no 
dia das provas – protocolos, cópia dos documentos citados 
na alínea subitem 6.2.1 do item 6.2, ainda que autenticada, 
boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

10. Não será admitido na sala ou no local de prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início.

11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecido.

12. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

13. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a respectiva prova.

14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a reali-
zação de prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
de candidato da sala ou local de prova.

15. São de responsabilidade do candidato, inclusive no 
que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 
conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para 
a realização da prova.

16. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espé-
cies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricu-
lar, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de 
qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento 
eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, 
ou de imagem e som pelo candidato.

17.  O candidato, que estiverem de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico deverá, antes do início da respectiva prova:

17.1. desligá-lo;
17.2. retirar sua bateria (se possível);
17.3. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida 

pela Fundação VUNESP, antes do início da respectiva prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da 
carteira, durante todo o tempo de realização da prova;

17.4. colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio de qualquer 
tipo, protetor auricular etc.);

17.5. esse material deverá permanecer durante todo o 
período de permanência do candidato no local de prova, dentro 
dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada 
e embaixo da carteira, até a saída do candidato do prédio de 
aplicação da respectiva prova;

17.6. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desliga-
dos e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova.

18. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade deste Concurso Público – o que é de interesse públi-
co e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos 
candidatos a autenticação digital e a reprodução de uma frase 
na lista de presença, durante a realização das provas.

19.  A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura 
do candidato visa, ainda, atender ao disposto no item 13 do 
Capítulo 20 – Da Posse e do Exercício.

20.  A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplica-
ção das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em 
ambientes no local de sua aplicação.

21. Será excluído deste Concurso Público o candidato que:
21.1. não comparecer às provas, conforme convocação 

publicada oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizadas, como subsídio, no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e nos sites da Secretaria da Educação (www.educa-
cao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, 
seja qual for o motivo alegado;

21.2. apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 
horário estabelecidos no Edital de Convocação;

21.3. não apresentar o documento de identificação confor-
me previsto na alínea 6.2 do item 6;

21.4. ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal;

21.5. estiver, no local de prova, portando, após o seu início, 
qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comuni-
cação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 
17, e suas alíneas;

21.6. for surpreendido em comunicação com outro candida-
to ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo 
uso de material não permitido para a realização da respectiva 
prova;

21.7. fizer anotação de informações relativas às suas res-
postas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

21.8. lançar meios ilícitos para a realização das provas;
21.9. não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas 

e/ou o caderno de questões das provas objetiva e discursiva 
completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 
fornecido pela Fundação VUNESP;

21.10. estiver portando armas de qualquer espécie, ainda 
que possua o respectivo porte ou autorização;

21.11. durante o concurso, não atender a quaisquer das 
disposições estabelecidas neste Edital;

21.12. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
21.13. agir com incorreção ou descortesia para com qual-

quer membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
21.14. retirar-se do local das provas objetiva e discursiva, 

antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de duração.
21.15. se recusar a retirar a máscara para o procedimento 

de identificação e/ou para o procedimento de vistoria visual 
durante as provas.

DA PROVA OBJETIVA 
1. A prova objetiva e discursiva – realizadas ao mesmo 

tempo – tem data prevista para sua realização em 06.08.2023, 
na seguinte conformidade:

PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE
ARTES CIÊNCIAS

BIOLOGIA FÍSICA
HISTÓRIA GEOGRAFIA

EDUCAÇÃO FÍSICA INGLÊS
PORTUGUÊS QUÍMICA

MATEMÁTICA SOCIOLOGIA
FILOSOFIA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, 
o disposto nos itens 1 ao 21.15 deste Capítulo, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3. A confirmação da data, horário e informação sobre o local 
e sala, para a realização da prova objetiva, deverá ser acompa-
nhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado oportunamente e oficialmente na Imprensa Oficial do 
Estado (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizado, como 
subsídio, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e nos sites da Secretaria da Educa-
ção (www.educacao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para as 
provas objetiva e discursiva, o candidato poderá ainda:

4.1. consultar o site (www.vunesp.com.br); ou
4.2. contatar o serviço de Atendimento ao Candidato da 

VUNESP.
5. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, 

o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, 
esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para 
verificar o ocorrido.

6.  Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candi-
dato participar deste Concurso Público e realizar as provas, se 

apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 
formulário específico.

7.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional, sujeita a posterior verificação da regularida-
de da referida inscrição.

8.  Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclu-
são do candidato será automaticamente cancelada, sem direito 
à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

9. O horário de início das provas será definido igual para 
todos os candidatos.

10.  O candidato somente poderá retirar-se da sala de apli-
cação depois de transcorrido 75% de duração da prova, levando 
consigo somente o material fornecido para conferência da prova 
objetiva realizada.

11. No ato da realização da prova objetiva, o candidato 
receberá a folha de respostas e o caderno de questões das 
provas objetiva e discursiva. 

12. O candidato deverá observar, total e atentamente, os 
termos das instruções contidas na capa do caderno de questões 
e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

13.  Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato.

14. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de 
responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões completo.

15. O candidato deverá transcrever as respostas para a 
folha de respostas, com caneta de tinta preta, bem como, assinar 
no campo apropriado.

16. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta 
de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
de digitalização.

17. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP 
autorização para utilização de fiscal transcritor deverá indicar 
os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal.

18. Não será computada questão com emenda ou rasura, 
ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

19.  Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma 
marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura 
do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho 
do mesmo.

20. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deve-
rão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 últimos 
candidatos, até que o último deles entregue suas provas. Esses 
candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão 
sair juntos da sala de prova.

21. Após o término do prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho de gabarito.

22.  Um exemplar do caderno de questões da prova objeti-
va, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, no 
site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, 
a partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua 
aplicação.

23. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para 
publicação oficial na Imprensa Oficial do Estado (www.impren-
saoficial.com.br), e disponibilizadas, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento, a partir das 10 
horas do 2º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

DA PROVA DISCURSIVA
1. A prova discursiva será aplicada no mesmo dia, horário 

e local da prova objetiva, devendo o candidato observar, total 
e atentamente o disposto nos itens 1 ao 21.15 deste Capítulo, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2. Apenas serão corrigidas as provas discursivas dos candi-
datos habilitados na prova objetiva.

3. É de responsabilidade do candidato a verificação e a 
conferência do material entregue pela Fundação VUNESP para a 
realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais e as orientações contidas na capa do caderno da prova.

4. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual 
deverá conferir seu nome, seu número do documento de identi-
dade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, 
então, assinar no local reservado na capa do caderno.

5. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência 
de folhas, o candidato deverá informar imediatamente ao fiscal 
da sala.

6. Nos casos de eventual falta de prova/material persona-
lizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão 
ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação 
VUNESP tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/
material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 
registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no 
Relatório do Coordenador.

7. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de 
prova por erro do candidato.

8. Na prova discursiva, não será permitida a consulta a qual-
quer outro material além do fornecido pela Fundação VUNESP.

9. Durante a realização da prova, não será permitido o 
uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho 
eletrônico ou de comunicação, sob pena de desclassificação do 
candidato e nulidade de sua prova.

10. As questões da prova discursiva abordarão temas do 
Currículo Paulista e metodologia e estrutura de ensino.

11. Na correção da prova discursiva serão analisados o 
conhecimento e a capacidade do candidato em desenvolver a 
questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e 
objetividade. Serão avaliados, ainda, a organização do texto, a 
análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical e 
a capacidade de interpretação e exposição demonstrada.

12. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legí-
vel, com caneta esferográfica de tinta preta.

13. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de 
outra cor para o preenchimento das respostas poderá acarretar 
prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá 
ficar prejudicada ao se digitalizar a resposta para a correção.

14. Não será permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento 
especial para a realização da prova. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual 
deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de pontuação.

15. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento 
sobre o enunciado das questões ou sobre o modo de resolvê-las.

16. Na prova discursiva, o candidato deverá assinar única 
e exclusivamente no local destinado especificamente para essa 
finalidade.

17. Qualquer informação, sinal, marca, desenho, rubrica, 
assinatura ou nome, feito pelo candidato, em qualquer local do 
caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a 
assinatura do candidato, que possa permitir sua identificação, 
acarretará a atribuição de nota zero à questão.

18. Na prova discursiva é vedado o uso de corretor de 
texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material 
que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota 
zero à questão.

19. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de 
papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva 
– diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato 
deverá atentar para os respectivos espaços específicos destina-
dos para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não 
seja prejudicado.

20. Os campos reservados para a resposta definitiva serão 
os únicos válidos para a avaliação da resposta do candidato.

21. Os campos reservados para rascunho são de preen-
chimento facultativo e não serão considerados para avaliação.

22. O candidato deverá observar, atentamente, os termos 
das instruções contidas na capa do caderno, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

23. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, 
não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a 
parte definitiva do caderno de prova.

24. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o cader-
no completo ao fiscal da sala.

25. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que:
25.1. estiver faltando folhas.
26. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que:
26.1. apresentar nome, rubrica, assinatura, informações 

pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente ao solicita-
do nas questões que possa permitir a identificação do candidato;

26.2. apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto;

26.3. responder incorretamente à questão proposta;
26.4. estiver em branco;
26.5. apresentar textos sob forma não articulada verbal-

mente ou for escrita em língua diferente da portuguesa;
26.6. apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
26.7. apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado 

para tal.
27. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
27.1. estiver rasurado;
27.2. for ilegível ou incompreensível;
27.3. for escrito em língua diferente da portuguesa
27.4. for escrito fora do espaço destinado ao texto defi-

nitivo.
27.5. Um exemplar do caderno da prova discursiva, em 

branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, no site da 
Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação.

DA PROVA PRÁTICA – VIDEOAULA
1. A prova prática consiste na simulação de uma aula 

gravada em vídeo, com duração de 5 (cinco) a 7 (sete) minutos.
2. Para os candidatos concorrentes às vagas dos compo-

nentes curriculares: 
2.1. O tema da videoaula dar-se-á nos termos do Currículo 

Paulista e deverá ser desenvolvido a partir dos Temas Contem-
porâneos Transversais (TCTs) e das habilidades obrigatórias 
relacionadas à prática docente.

2.2. Para a gravação da videoaula, o candidato deverá 
escolher um dos temas propostos no Anexo VI para o compo-
nente curricular de inscrição. O candidato que fizer opção em 
duas disciplinas, poderá escolher o tema relacionado a um dos 
componentes curriculares de suas opções.

2.3. A nota da prova prática – videoaula será atribuída a 
cada opção em que o candidato estiver concorrendo e for habi-
litado na prova discursiva.

2.4. O candidato deverá gravar a videoaula, com o lado 
maior do celular na horizontal, em local bem iluminado e sem 
ruídos, preferencialmente diante de quadro negro ou quadro 
branco.

2.5. A videoaula deverá ser uma simulação de aula, conside-
rando que os alunos estariam do outro lado da câmera.

2.6. É permitida a utilização de diferentes recursos de mídia, 
no entanto, o candidato deverá aparecer na imagem da videoau-
la durante todo o tempo de gravação.

2.7. Na avaliação da videoaula, serão considerados:
2.7.1. apresentação dos conteúdos, retomada e finalização 

da aula: verificar-se-á se a apresentação das ideias segue uma 
sequência lógica, linear com início, meio e fim, contemplando: 

2.7.1.1. introdução/contextualização/objetivo de aula;  
2.7.1.2. aprofundamento;
2.7.1.3. conclusão, de maneira clara e concisa;
2.8. encaminhamentos metodológicos e recursos didáticos/

digitais: verificar-se-á se são utilizadas metodologias que insti-
gam a participação do estudante, aplicando atividades e recur-
sos didáticos/digitais condizentes (Ex. gráficos, esquemas, slides, 
vídeos etc.) que contribuem para as aprendizagens propostas e 
que retenham a atenção do aluno;

2.9. linguagem, tom de voz e expressões faciais/corporais: 
verificar-se-á a linguagem (clareza, coerência e variação), tom 
de voz (entusiasmo, ritmo e modulação), postura e gestos 
adequados, alternando-os de acordo com os momentos da aula 
e promovendo, por meio de questionamentos, uma interação 
entre os estudantes e o conhecimento (conteúdo). Verificar-se-á, 
ainda, se faz uso de linguagem adequada, clara e de fácil com-
preensão para a etapa de ensino e a faixa etária dos estudantes.

2.10.  gestão do tempo: verificar-se-á se faz boa gestão 
do tempo da aula, cumprindo o planejado, contemplando boa 
explicação dos conteúdos e equilibrando entre as fases da aula:

2.10.1. introdução/contextualização; 
2.10.2. aprofundamento; 
2.10.3. conclusão.
2.11. Será atribuída nota zero à prova prática que:
2.11.1. fugir do tema, da habilidade obrigatória, do público-

-alvo ou do conteúdo da disciplina para a qual se inscreveu;
2.11.2. não sintetizar e expressar, de forma prática e clara, a 

ação desenvolvida, compatíveis com o Currículo Paulista;
2.11.3. não apresentar o candidato na gravação durante 

todo o tempo do vídeo;
2.11.4. apresentar baixa qualidade de imagem e áudio, 

estiver incompleto ou com imagem ou áudio danificados;
2.11.5. for constituída de vídeo com duração inferior ao 

mínimo de 5 (cinco) minutos;
2.11.6. não atender ao formato e/ou especificações deter-

minadas neste Edital.
2.12. Não será avaliado o tempo de gravação que ultrapas-

sar o limite máximo de 7 (sete) minutos.
3. Para os candidatos concorrentes às vagas de Educação 

Especial:
3.1. O conteúdo da videoaula deverá ser elaborado com 

base em Estudo de Caso, conforme especialidade da Educação 
Especial, previsto no Anexo VII. deste Edital.

3.2. O candidato deverá gravar a videoaula, com o lado 
maior do celular na horizontal, em local bem iluminado e sem 
ruídos.

3.2.1. A videoaula deverá ter de 5 (cinco) a 7 (sete) minutos 
de duração.

3.2.2. A videoaula deverá ser uma simulação de aula, consi-
derando que o aluno estaria do outro lado da câmera.

3.2.3. É permitida a utilização de diferentes recursos, no 
entanto, o candidato deverá aparecer na imagem da videoaula 
durante todo o tempo de gravação.

3.3. Na avaliação da videoaula, serão considerados:
3.3.1. apresentação dos conteúdos, retomada e finalização 

da aula: verificar-se-á se a apresentação das ideias segue uma 
sequência lógica, linear com início, meio e fim, contemplando: 

3.3.1.1.  introdução/contextualização/objetivo de aula;
3.3.1.2.  aprofundamento; 
3.3.1.3.  conclusão, de maneira clara e concisa;
3.3.2.  encaminhamentos metodológicos e recursos didáti-

cos/digitais: verificar-se-á se são utilizadas metodologias ativas 
que instigam a participação do estudante, aplicando atividades 
e recursos didáticos/digitais condizentes (Ex. gráficos, esquemas, 
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slides, vídeos etc.) que contribuem para as aprendizagens pro-
postas e que retenham a atenção do aluno;

3.3.3.  linguagem, tom de voz e expressões faciais/corpo-
rais: verificar-se-á a linguagem (clareza, coerência e variação), 
tom de voz (entusiasmo, ritmo e modulação), postura e gestos 
adequados, alternando-os de acordo com os momentos da aula 
e promovendo, por meio de questionamentos, uma interação 
entre os estudantes e o conhecimento (conteúdo). Verificar-se-á, 
ainda, se faz uso de linguagem adequada, clara e de fácil com-
preensão para a etapa de ensino e a faixa etária dos estudantes.

3.3.4.  gestão do tempo: verificar-se-á se faz boa gestão 
do tempo da aula, cumprindo o planejado, contemplando boa 
explicação dos conteúdos e equilibrando entre as fases da aula: 

3.3.4.1.  introdução/contextualização; 
3.3.4.2.  aprofundamento; 
3.3.4.3.  conclusão.
3.4. Será atribuída nota zero à prova prática que:
a) fugir do tema proposto no Estudo de Caso ou acrescentar 

informações ou situações não previstas na proposta;
b) não sintetizar e expressar, de forma prática e clara, a ação 

desenvolvida, compatíveis com o Currículo Paulista;
c) não apresentar o candidato na gravação durante todo o 

tempo do vídeo;
d) apresentar baixa qualidade de imagem e áudio, estiver 

incompleto ou com imagem ou áudio danificados;
e) for constituída de vídeo com duração inferior ao mínimo 

de 5 (cinco) minutos;
f) não atender ao formato e/ou especificações determinadas 

neste Edital.
3.5. Não será avaliado o tempo de gravação que ultrapassar 

o limite máximo de 7 (sete) minutos.
3.6. Para o envio da videoaula o candidato deverá seguir as 

seguintes orientações:
3.6.1. O candidato deverá, durante o período de 10h de 

15.05.2023 às 23h59min de 20.07.2023, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar 
o envio da videoaula por meio digital (upload), seguindo as 
instruções da tela.

3.6.1.1. A videoaula selecionada para envio deverá conter 
entre 5 e 7 minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das 
seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”.

3.6.1.2. Só é permitido o envio de um arquivo por candidato.
3.6.1.3. Não serão avaliadas as videoaulas ilegíveis ou 

provenientes de arquivos corrompidos.
3.6.1.4. Não serão considerados os documentos enviados 

por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital.
3.7. Quando da inscrição, o candidato deverá concordar com 

o termo de consentimento para uso de imagem da videoaula.
DA PROVA DE TÍTULOS
1. A prova de títulos terá caráter exclusivamente classifi-

catório.
2. Os documentos relativos aos títulos deverão ser entre-

gues durante o período de inscrição, no formato digital, por 
upload de arquivos contendo cópias digitalizadas dos compro-
vantes dos títulos, durante o período de inscrição.

3. O candidato inscrito em disciplinas diferentes deverá 
entregar títulos para cada disciplina que estiver inscrito.

4. O candidato que não entregar a documentação corres-
pondente aos seus títulos receberá pontuação zero nesta prova, 
porém, não será eliminado deste Concurso à vista de seu caráter 
eminentemente classificatório desta prova.

5. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, 
a entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

6. Serão considerados títulos somente:
6.1. Formação acadêmica: pós-graduação stricto sensu 

(doutorado e mestrado) e pós-graduação lato sensu em nível de 
especialização ou de aperfeiçoamento na área da especialidade 
a que concorre ou na área da Educação, de cursos devidamente 
reconhecidos pelo MEC;

6.2. Experiência profissional: tempo de experiência pro-
fissional no magistério oficial do Ensino Fundamental ciclo II, 
Médio e Técnico de nível médio em unidades escolares das 
redes Federal, estaduais, municipais e particulares, no período 
de 01/02/2018 a 31/01/2023.

7. Todos os títulos deverão ser comprovados por docu-
mentos que contenham as informações necessárias ao perfeito 
enquadramento e consequente valoração.

8. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas 
materiais que comprovem o atendimento integral às normas 
deste Edital.

9. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
nos documentos entregues, deverá ser anexado, também, o 
comprovante de alteração do nome.

10. Para a comprovação dos títulos relativos à formação 
acadêmica, o candidato deverá atender aos subitens seguintes.

11. Para comprovação da conclusão do curso de pós-gradu-
ação stricto sensu (doutorado e mestrado), será aceito Diploma 

devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC, 
acompanhado do histórico escolar.

12. Para comprovação da conclusão do curso de pós-
-graduação lato sensu em nível de Especialização, será aceito o 
Certificado final devidamente registrado, atestando que o curso 
atende às normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou estar de acordo com as normas 
do extinto Conselho Federal de Educação (CFE), acompanhado 
do respectivo histórico escolar.

13. Também serão aceitas declarações de conclusão de 
doutorado, mestrado e de pós-graduação lato sensu em nível 
de Especialização acompanhadas do respectivo histórico escolar.

14.  No caso de declaração de conclusão de curso de douto-
rado ou de mestrado, deverá constar a data de homologação do 
respectivo título ou de homologação da ata de defesa.

15.  No caso de declaração de conclusão de curso de pós-
-graduação lato sensu, deverão constar a carga horária total 
e o período de realização ou a data de conclusão do curso. 
Deverá constar, ainda, que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES vigente à época da reali-
zação do curso e a indicação do ato legal de credenciamento 
da instituição.

16.  No histórico escolar, deverão constar o rol das discipli-
nas com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obti-
dos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (mono-
grafia, dissertação ou tese), de acordo com a legislação vigente.

17. Caso a declaração ou o histórico escolar ateste a exis-
tência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão 
do curso, o documento não será aceito.

18.  Os comprovantes dos títulos referentes à formação 
acadêmica deverão estar em papel timbrado da instituição, com 
nome, cargo/função/setor e assinatura do responsável e data 
do documento.

19. Documentos de origem digital (por exemplo, arquivo 
ou impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a 
uma das seguintes condições:

19.1. conter a informação de que o documento foi assinado 
digitalmente ou eletronicamente e conter a identificação do 
assinante;

19.2. conter código de verificação de sua autenticidade, 
assinatura digitalizada e a identificação do assinante;

19.3. conter código e endereço de verificação de sua 
autenticidade.

20. Quando o documento não comprovar explicitamente 
que o título se enquadra na área prevista na tabela de títulos, o 
candidato poderá entregar, também, de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital, declaração da instituição que emitiu 
o documento contendo as informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do título.

21. Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no 
exterior será aceito apenas o diploma, desde que reconhecido 
por instituição de ensino superior no Brasil de acordo com a 
legislação vigente.

22. Os demais títulos obtidos no exterior não serão aceitos.
23. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data 

final de aplicação da prova de títulos, estabelecida neste Edital.
24. Não serão aceitos como comprovantes de títulos 

acadêmicos:
24.1. protocolos de documentos ou fac-símile;
24.2. comprovantes que não apresentem de forma clara e 

inequívoca a conclusão do curso e obtenção do grau;
24.3. diplomas de doutorado e de mestrado e certificado de 

pós-graduação lato sensu que não contenham a frente e o verso 
do documento original;

24.4. comprovante que não ateste inequivocamente ter 
relação com a especialidade e com as atribuições da função do 
cargo a que concorre.

25.  Os títulos referentes à experiência profissional somente 
serão pontuados se obtidas no magistério oficial do Ensino Fun-
damental Ciclo II, Médio e Técnico de nível médio em unidades 
escolares das redes Federal, estaduais, municipais e particulares, 
no período de 01/02/2018 a 31/01/2023, e atenderem, simulta-
neamente, aos seguintes critérios:

26. A documentação comprovando a experiência deverá ser 
emitida pelo empregador/contratante conforme regras estabe-
lecidas neste Edital.

27. O tempo inferior ou excedente a 1 (um) ano completo 
no mesmo empregador poderá ser somado aos tempos em 
outros empregadores para contabilizar o tempo total de expe-
riência profissional.

28. Na contagem do tempo total de experiência profissional 
não será considerado o tempo concomitante a outro tempo de 
experiência.

29. Não serão considerados como títulos de experiência 
profissional o trabalho voluntário, trabalho como autônomo, 
estágio, bolsa de estudo, monitoria, preceptoria, nem o tempo 
exigido como requisito para conclusão de cursos de formação.

30. Para a comprovação da experiência profissional, o can-
didato deverá observar as seguintes opções, conforme o caso:

31. Para exercício de atividade em instituição pública, deve-
-se entregar um documento:

32.  declaração/ certidão de tempo de serviço emitida pelo 
setor de recursos humanos ou pelo diretor da instituição, que 
informe o período (dia, mês e ano) inicial e final, se for o caso, e 
a espécie do serviço realizado (emprego/cargo/função), confor-
me modelo do Anexo V.

33. Para exercício de atividade em instituição privada, 
devem-se entregar um documento:

33.1. declaração do empregador com o período (dia, mês e 
ano) inicial e final, se for o caso e a espécie do serviço realizado 
(emprego/cargo/função), conforme modelo do Anexo V.

34.  Para exercício de atividade/serviço prestado em insti-
tuições públicas ou privadas por meio de contrato de trabalho, 
devem-se entregar dois documentos:

34.1. contrato de prestação de serviço/atividade entre as 
partes, ou seja, o candidato e o contratante;

34.2. declaração do contratante que informe o período (dia, 
mês e ano) inicial e final, se for o caso, e a espécie do serviço 
realizado, conforme modelo do Anexo V.

35.  Outras experiências profissionais e/ou outros compro-
vantes não previstos nos subitens do item 10.45.8.5. não serão 
considerados.

36. Em cada comprovante, será considerado o tempo bruto 
(da data inicial à final, sem interrupções), exceto quando o 
comprovante atestar o efetivo exercício em tempo diferente ao 
do tempo bruto, situação em que será considerado, para efeito 
de pontuação, o menor deles.

37.  Nos comprovantes de experiência profissional, no caso 
de não constar a informação do dia, para efeito de cálculo do 
período, será considerado o primeiro dia do mês subsequente, no 
caso de data inicial, ou o último dia do mês precedente, no caso 
de data final. No caso de não constar a informação do mês, para 
efeito de cálculo do período, será considerado o primeiro dia do 
ano subsequente, no caso de data inicial, ou o último dia do ano 
precedente, no caso de data final.

38.  Os comprovantes da experiência profissional deverão 
estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/
função/setor e assinatura do responsável e data do documento.

39. A declaração/certidão mencionada nos subitens do item 
10.42.8.5. deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recur-
sos humanos ou pelo diretor da unidade escolar. Não havendo 
órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade res-
ponsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar 
também essa inexistência.

40. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome corres-
pondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), 
a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não 
sendo aceitas abreviaturas.

41. Experiência profissional obtida fora do Brasil não será 
considerada.

42. Não serão aceitos como comprovantes de títulos de 
experiência profissional:

42.1. protocolos de documentos ou fac-símile ou e-mail;
42.2. comprovantes que não apresentem as datas de início 

e de término;
42.3. comprovantes que não contenham todas as informa-

ções solicitadas neste Edital;
42.4. comprovante que não ateste inequivocamente ter 

relação com a especialidade do cargo a que o candidato 
concorre;

42.5. comprovantes que apresentem informações conflitan-
tes ou incoerentes.

43. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá:
43.1. digitalizar as cópias de todos os documentos que 

enviará como comprovante de títulos e salvá-las em arquivo 
no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 2 MB 
de tamanho cada um; cada documento deverá ser salvo em 
um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em 
papel A4.

43.1.1. os documentos que possuam frente e verso devem 
ser digitalizados em ambos os lados;

43.2. identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada 
documento, explicitando o seu conteúdo;

43.3. conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos 
os documentos;

43.4. verificar se a imagem está nítida, se está completa, se 
é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam 
comprometer a correta leitura de seu conteúdo.

44. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá 
seguir as seguintes orientações:

44.1. acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

44.2. fazer o login, inserindo o CPF e a senha pessoal, para 
acessar a “Área do Candidato”;

44.3. localizar o Concurso Público da Secretaria da Educa-
ção do Estado de São Paulo;

44.4. acessar o link “Envio de Documentos”;
44.5. anexar e enviar as imagens dos documentos corres-

pondentes com a extensão “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” 
com até 2 MB de tamanho, por documento;

44.6. o documento deve ser anexado conforme ao que 
se refere; os documentos que forem anexados em “campo” 
diferente daquele a que se deseja comprovar (exemplo: anexar 
documentos que comprovam Doutorado no campo destinado ao 
Mestrado) serão DESCONSIDERADOS;

44.6.1. no “campo” denominado “Alteração”, enviar somen-
te e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente identificado(s), 
dos documentos que comprovam a alteração de nome, caso 
tenha ocorrido; 

44.6.2. no “campo” denominado “Doutorado”, enviar 
somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspon-
dam a esse tipo de título, ou seja, “doutorado”; 

44.6.3. no “campo” denominado “Mestrado”, enviar 
somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspon-
dam a esse tipo de título, ou seja, “mestrado”; 

44.6.4. no “campo” denominado “Especialização”, 
enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspon-
dam a esse tipo de título, ou seja, “pós-graduação lato sensu em 
nível de especialização”; 

44.6.5. no “campo” denominado “Experiência”, enviar 
somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspon-
dam a esse tipo de título, ou seja, “experiência profissional”; 
cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado 
uma única vez, no “campo” correspondente ao tipo de título.

45. Não será considerado/avaliado o documento:
45.1. encaminhado fora da forma ou do “campo” estipu-

lados neste Edital;
45.2. encaminhado fora do prazo estipulado neste Edital;
45.3. ilegível, total ou parcialmente, ou incompleto ou com 

rasura ou proveniente de arquivo corrompido;
45.4. que não atenda as normas previstas neste Edital;
45.5. que não permitam comprovar inequivocamente per-

tencer ao candidato(a).
46. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio 

dos títulos no período determinado para esta prova, arcando 
o candidato com as consequências de eventuais erros ou 
omissões.

47. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data 
e horário estabelecidos no Edital de Convocação, nem a com-
plementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos 
já entregues.

Capítulo 11 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILI-
TAÇÃO

DA PROVA OBJETIVA
1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 30 pontos.
2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Na x100/Tq
 Onde:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos do candidato
Tq = Total de questões da prova objetiva
3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 6 e não zerar em 
nenhum dos componentes dessa prova (conhecimentos gerais e 
conhecimentos específicos).

4. Os candidatos habilitados na prova objetiva, permane-
cem concorrendo às próximas etapas do atual Concurso Público.

DA PROVA DISCURSIVA
1. A prova discursiva será avaliada na escala de 0 a 10 

pontos.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 3 pontos.  
3. Os candidatos habilitados na prova discursiva, permane-

cem concorrendo às próximas etapas do atual Concurso Público.
DA PROVA PRÁTICA – VIDEOAULA
1. Somente o candidato aprovado na prova discursiva terá 

sua videoaula analisada.
2. A prova prática – videoaula será avaliada na escala de 

0 a 40 pontos.
3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 10 pontos.
4. Os candidatos habilitados na prova prática – videoaula, 

permanecem concorrendo às próximas etapas do atual Concurso 
Público.

5. Comprovada, em qualquer tempo, plágio ou irregulari-
dade ou ilegalidade da videoaula, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e esse será eliminado do Concurso.

6. Critérios de avaliação da videoaula:

MATERIAL 
AVALIADO DIMENSÃO CRITÉRIOS

VIDEO INTRODUÇÃO/CONTEXTUALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS, 
APROFUNDAMENTO E CONCLUSÃO DA AULA

Apresenta as ideias seguindo uma sequência lógica, linear com início, meio e fim contemplando: (i) introdução/contextualização/objetivo de aula;  (ii) aprofundamento; (iii) conclusão, de 
maneira clara e concisa. 

VIDEO INTRODUÇÃO/CONTEXTUALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS, 
APROFUNDAMENTO E CONCLUSÃO DA AULA

Apresenta as ideias de maneira parcialmente lógica e linear, sem muita clareza em alguns momentos. Realiza parcialmente o aprofundamento e a retomada dos conteúdos, comprometendo a 
conclusão da aula.

VIDEO INTRODUÇÃO/CONTEXTUALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS, 
APROFUNDAMENTO E CONCLUSÃO DA AULA Apresenta as ideias de maneira confusa, sem sequência lógica, sem clareza e sem linearidade.

VIDEO ENCAMINHAMENTOS METODOLÓGICOS E RECURSOS 
DIDÁTICOS/DIGITAIS

Utiliza metodologias que instigam a participação do estudante, aplicando atividades e recursos didáticos/digitais condizentes (Ex. gráficos, esquemas, slides, vídeos, etc.) que contribuem para 
as aprendizagens propostas e que retenham a atenção do aluno.

VIDEO ENCAMINHAMENTOS METODOLÓGICOS E RECURSOS 
DIDÁTICOS/DIGITAIS

Utiliza metodologias que instigam a participação do estudante, aplicando atividades e recursos didáticos/digitais condizentes (Ex. gráficos, esquemas, slides, vídeos, etc.), porém esses encami-
nhamentos, em parte, se desconectam das aprendizagens propostas (conteúdos e objetivos de aprendizagem)

VIDEO ENCAMINHAMENTOS METODOLÓGICOS E RECURSOS 
DIDÁTICOS/DIGITAIS

Não utiliza metodologias que instigam a participação dos estudantes ou as utiliza, porém, estabelecendo pouca relação entre a teoria e a prática, utilizando-se de recursos didáticos e digitais 
que não envolvem a participação ativa dos estudantes e se apresentam desconectados das aprendizagens propostas (conteúdos).

VIDEO LINGUAGEM, TOM DE VOZ E EXPRESSÕES FACIAIS / 
CORPORAIS

Demonstra linguagem (clareza, coerência e variação), tom de voz (entusiasmo, ritmo e modulação), postura e gestos adequados, alternando-os de acordo com os momentos da aula e promo-
vendo, por meio de questionamentos, uma interação entre os estudantes e o conhecimento (conteúdo). Faz uso de linguagem adequada, clara e de fácil compreensão para os estudantes

VIDEO LINGUAGEM, TOM DE VOZ E EXPRESSÕES FACIAIS / 
CORPORAIS

Demonstra linguagem (clareza, coerência e variação), tom de voz (entusiasmo, ritmo e modulação), postura e gestos parcialmente adequados, com certa dificuldade em alterná-los de 
acordo com os momentos da aula, dificultando, em partes, a compreensão e interação dos estudantes com os questionamentos. Linguagem parcialmente adequada, clara e objetiva para 
os estudantes.

VIDEO LINGUAGEM, TOM DE VOZ E EXPRESSÕES FACIAIS / 
CORPORAIS

Demonstra dificuldade na linguagem (clareza, coerência e variação), tom de voz monótono (falta de entusiasmo, ritmo e modulação). Postura e gestos que não se  alternam de acordo com os 
diferentes momentos da aula, prejudicando a atenção e a interação do estudante. Utiliza uma linguagem de difícil compreensão, que não considera a características dos estudantes.

VIDEO GESTÃO DO TEMPO

Faz boa gestão do tempo da aula, cumprindo o planejado, contemplando boa explicação dos conteúdos e equilibrando entre as fases da aula: 
(i) introdução/contextualização;
(ii) aprofundamento;
(iii) conclusão.

VIDEO GESTÃO DO TEMPO Faz a gestão do tempo de maneira parcialmente adequada, se estendendo em uma das fases da aula e realizando as demais de maneira apressada.
VIDEO GESTÃO DO TEMPO Faz a gestão do tempo de maneira inadequada, se estendendo em uma das fases da aula, sobrando quase nenhum tempo para as demais.

DA PROVA DE TÍTULOS
1. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 para a formação acadêmica e de 10 para a experiência profissional.
2. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
3. Os pontos que excederem os valores máximo serão desconsiderados.
4. Cada título será considerado uma única vez.
5. Tabela de títulos:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título Valor Unitário Valor Máximo 
A Doutorado - Diploma devidamente registrado em órgão ou instituição competente ou declaração de conclusão de curso, acompanhados do Histórico Escolar. 5 pontos 

10 pontos 
B Mestrado -  Diploma devidamente registrado em órgão ou instituição competente ou declaração de conclusão de curso, acompanhados do Histórico Escolar. 3 pontos 
C Pós-Graduação lato sensu em nível de especialização - Certificado devidamente registrado ou declaração de conclusão de curso relacionado à área de formação, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado de Histórico Escolar. 1,25 pontos 
D Pós-Graduação lato sensu em nível de aperfeiçoamento - Certificado devidamente registrado ou declaração de conclusão de curso relacionado à área de formação, com carga horária mínima de 180 horas, acompanhado de Histórico Escolar. 0,75 pontos 
E Tempo de Experiência - Somente no magistério oficial do Ensino fundamental ciclo II, Médio e Técnico de nível médio em unidades escolares das redes Federal, estaduais, municipais e particulares (exceto cursos livres), no período de 01/02/2018 a 31/01/2023. 2 pontos por ano 10 pontos 

Total Máximo 20 pontos



8 – São Paulo, 133 (91) – Suplemento Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 11 de maio de 2023

6. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada 
a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será 
eliminado do Concurso.

Capítulo 12 - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá 

à somatória das notas obtidas nas provas objetiva, discursiva e 
prática, acrescida da nota da prova de títulos.

Capítulo 13 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da pontuação final.

2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante 
definidos:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como 
base a data de encerramento das inscrições;

b) que obtiver maior pontuação na prova prática – video-
aula;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de 
conhecimentos específicos;

d) que obtiver maior pontuação na prova discursiva;
e) que obtiver maior número de acertos nas questões de 

conhecimentos gerais;
f)  que obtiver maior pontuação na prova de títulos;
g) de maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 

anos.
3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na 

presença dos candidatos envolvidos, que será realizado pela 
Fundação VUNESP.

4. Os candidatos classificados serão enumerados, em duas 
listas, a saber:

a) lista de classificação geral (por jornada e disciplina): 
contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que 
concorrem como pessoas com deficiência;

b) lista de classificação especial (por jornada e disciplina): 
contendo os candidatos classificados que concorrem como 
pessoa com deficiência.

c) lista de classificação de todos os candidatos inscritos no 
atual certame, para fins de contratação temporária, nos termos 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, os quais serão classificados 
por ordem decrescente da nota final.

5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou 
classificação de candidatos que concorrem como pessoa com 
deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral.

Capítulo 14 - DOS RECURSOS
1. Caberá recurso contra:
a) o indeferimento do resultado da solicitação de isenção;
b) o indeferimento do resultado da solicitação de redução
c) o indeferimento de inscrição como pessoa com defici-

ência;
d) o indeferimento de condição especial para a realização 

das provas;
e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo 

sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas;

f) o gabarito da prova objetiva;
g) os resultados das provas;
h)    a classificação prévia.
2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados da data da publicação oficial ou do fato que lhe deu 
origem.

3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, 
deverá ser elaborado e protocolado de forma individualizada, 
ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora.

4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e 
não terá efeito suspensivo.

5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação 
VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 
horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do 
fato motivador do recurso, com o devido embasamento.

6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site 
da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, seguin-
do as instruções ali contidas.

7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para 
a respectiva fase a que se referem e expressos em termos 
convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, 
assim como interpostos dentro do prazo e da forma prevista 
neste Edital.

7.1. Será liminarmente indeferido:
a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste 

Edital ou o que não atender às instruções constantes do link 
“Recursos” na página deste Concurso Público;

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipu-
lados neste Edital;

c) o recurso que não apresentar fundamentação e emba-
samento.

7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo 
prazo e na forma mencionados neste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso 
será publicada oficialmente na Imprensa Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizadas, como subsí-
dio, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br) e nos sites da Secretaria da Educação (www.
educacao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), na página deste Concurso Público, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo 
com o gabarito oficial definitivo.

8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva, 
independentemente de interposição de recurso.

8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações 
deste Edital, este poderá, eventualmente, alterar a nota/classifi-
cação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação.

9. No caso de recurso em pendência à época da realização 
de alguma das etapas deste Concurso Público, o candidato 
poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

10. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

11. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das provas 
objetiva e discursiva.

12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva 
e discursiva, bem como a grade de correção da prova discursiva, 
ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado 
à interposição de recurso.

13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

14. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por 
qualquer outro meio além do previsto neste Edital.

16. A interposição de recursos não obsta o regular anda-
mento das demais fases deste Concurso Público.

Capítulo 15 - DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do concurso dar-se-á por ato do Secre-

tário da Secretaria da Educação, após a realização e a conclu-
são de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2. O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
da Secretaria da Educação, não cabendo qualquer ato posterior.

Capítulo 16 – DA ESCOLHA DE VAGAS
1. A convocação dos candidatos aprovados, será por Jor-

nada Ampliada e Completa, das duas listas (geral e especial). 
Para anuência às vagas far-se-á rigorosamente por ordem de 
classificação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), da Secretaria da 
Educação (www.educacao.sp.gov.br), e por correio eletrônico 
indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame.

2. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar Estadual n° 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar Estadual n° 932, de 08/11/2002, 
se dará da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) 
vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) nomeações, durante o prazo de validade 
deste concurso público, como previsto no Decreto Nº 59.591, 
de 14/10/2013, alterado pelo Decreto Estadual nº 60.449, de 
15/05/2014.

2.1. Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2. No caso de existir convocação nos termos do item ante-
rior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será con-
vocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3. Os candidatos serão alocados de acordo com a ordem 
de preferência nas Diretorias de Ensino indicadas no ato de 
inscrição, e não havendo mais vagas nas Diretorias de Ensino de 
opção, os candidatos poderão pleitear outra de sua preferência.

4. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) desistir da escolha em Diretorias diversas das indicadas 
na inscrição; 

c) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

5. A sessão de escolha para ingresso será publicada no 
DOE., O Edital de Convocação para escolha de vaga será 
publicado no Diário Oficial do Estado com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) dias da data da Sessão de Escolha de Vagas.

6. Havendo vagas remanescentes, no final de cada sessão 
de escolha de vaga serão chamados os candidatos retardatários 
do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de 
classificação. 

6.1. A critério da Administração, restando vagas, respeitado 
o prazo de validade do concurso e, após esgotada as indicações 
dos candidatos poderão ocorrer o aproveitamento de candidatos 
classificados em região diversa das vagas indicadas, para proce-
derem à escolha de vagas.

6.1.1. O candidato que anuir à vaga oferecida terá seus 
direitos exauridos no concurso em todas as disciplinas.

7. O candidato atendido na sessão de escolha de vagas, que 
não comparecer ou desistir da escolha, tendo sido aprovado em 
2 disciplinas poderá anuir vaga na segunda inscrição.

8. Processada a escolha de vaga pelo candidato ou seu 
procurador, legalmente constituído, não será permitida, sob 
qualquer pretexto, a desistência ou nova escolha.

Capítulo 17 - DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1. Serão elaboradas duas listas, geral e especial, com 

o resultado Estadual de todos os candidatos aprovados no 
certame. 

2. Havendo necessidade e conveniência da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo, os candidatos remanescentes 
poderão ser convocados para anuência às vagas em Diretorias 
diversas daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que 
venham a surgir além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de clas-
sificação nas listas estadual geral e especial, onde surgirem as 
aludidas vagas.

2.1 A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida 
em cidade diversa daquela escolhida quando da inscrição no 
concurso ocasionará sua exclusão do concurso.

3. À critério da Administração poderá haver nova chamada 
de candidatos que não compareceram a primeira sessão de 
escolha de vaga para preenchimento de vagas remanescentes 
da classificação estadual. 

Capítulo 18 - DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS
1. Havendo necessidade, os candidatos do certame poderão 

ser convocados para anuência a contratação em Diretorias 
diversas, observada a ordem de classificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093/2009.

Capítulo 19 – DA NOMEAÇÃO
1. As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, respeitando-
-se rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos 
habilitados no concurso público.

2. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado.

3. O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-
vas averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de Eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade - RG;
e) cadastro de pessoa física - CPF;
f)  documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei Federal nº 8.730, de 11/10/1993, 
Lei Federal nº 8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do 
TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 
16/06/1997, com as alterações do Decreto Estadual nº 54.264, 
de 23/04/2009;

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa; 

i)  declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

j)  3 (três) fotos 3x4 recentes; 
k) originais (ou cópias autenticadas) dos títulos pontuados 

na prova de títulos, para conferência; e
l)  comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para exercer o cargo, conforme mencionado 
no Anexo I.

3.1. Os documentos mencionados nas alíneas “a” à “f” e 
“k” do item anterior devem ser entregues em cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do respectivo original.

3.2. Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

4. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
Estadual nº 52.658, de 23/01/2008.

5. O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será 

eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado.

6. O candidato nomeado deverá submeter-se à avaliação 
médica oficial, no Departamento de Perícias Médicas do Estado 
de São Paulo – DPMe ou órgão credenciado. 

Capítulo 20 – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1. A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 

do laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autoriza-
das, e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capa-
cidade Física, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei 
Estadual nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado.

2. Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME, a solici-
tação de agendamento da perícia médica, devendo para tanto:

2.1. preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso. A ine-
xatidão do documento ou ausência acarretará em eliminação 
ou exoneração do cargo, caso seja verificado após ingresso 
ao cargo;

2.2. digitalizar e anexar ao sistema:
2.2.1. foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste 

adequado entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, 
com a proximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura 
e sem marcas;

2.2.2. os laudos dos exames obrigatórios para a realiza-
ção da perícia, a seguir relacionados, cabendo ao candidato 
providenciá-los as próprias expensas:

a) hemograma completo - validade: 06 meses;
b) glicemia de jejum - validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

- validade: 12 meses;
d) TGO - TGP - Gama GT - validade: 06 meses;
e) ureia e creatinina - validade: 06 meses;
f)  eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima 

de 40 anos de idade) - validade: 06 meses;
g) raios X de tórax com laudo - validade: 06 meses;
h) mamografia (para mulheres acima de 40 anos de idade) 

- validade: 12 meses;
i)  audiometria – validade 06 meses.
j)  Laringoscopia indireta ou videolaringoscopia – validade 

de 6 meses
k) Audiometria Vocal e Tonal – validade de 6 meses
3. Concluído o agendamento, nos termos do item 20.2 e 

seus subitens, o candidato nomeado deverá comparecer em dia, 
hora e local agendados para a realização da perícia, munido de 
documento de identidade oficial com foto e dos exames obriga-
tórios previstos no item 20.2.2.2. 

4. Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1. Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado para que se 
apresente em dia, hora e local determinados para realização da 
perícia médica complementar, para conclusão da perícia inicial.

4.1.1. A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado.

4.2. Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item 20.4, o candidato 
nomeado deverá consultar no sistema do DPME a respectiva 
relação de exames e as demais informações relativas a prazos 
e procedimentos.

4.2.1. Realizados os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos por meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo 
DPME e aguardar manifestação do órgão, por meio de publica-
ção no Diário Oficial do Estado.

5. Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Gestão e Governo Digital, a ser interposto no prazo de 5 (cinco) 
dias contados de sua publicação.

5.1. O recurso deverá ser apresentado: 
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico 
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html; ou

b) por via eletrônica, por meio do site do DPME.
6. Será negado provimento ao pedido de recurso, sem 

análise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica. 
7. Para os candidatos habilitados para vagas reservadas 

a pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada 
somente pelo DPME, da mesma forma como descrito neste 
capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo das exigências 
estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo.

8. Conforme estabelece a Lei Estadual nº 10.261, de 
28/10/1968, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 942, de 07/06/2003, a demissão e a demissão a bem do servi-
ço público acarretam a incompatibilidade para nova investidura 
em cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 
10 (dez) anos, respectivamente.

9. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10. O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração endereçada a Comissão Especial de Concurso Público 
(concursos.cemov@educacao.sp.gov.br), até o dia útil anterior à 
data de término para a posse. 

11. No caso de nomeação tornada sem efeito, prosseguir-se-
-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

12. O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

13. A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, no 
momento do recebimento dos documentos, coletará a impressão 
digital e/ou frase de segurança na Folha de Identificação do 
Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura, 
coletados no dia da realização das provas.

Capítulo 21 – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1. A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor, após o ingresso, ser submetido à avaliação especial 
de desempenho e a curso específico de formação, para fins 
de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 3 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, nos termos do artigo 6º da Lei Comple-
mentar Estadual nº 1.374 de 30 de março de 2022, publicada no 
DOE de 31/03/2022.

2. Fica vedada a remoção a pedido do docente durante o 
período de estágio probatório.

3. Demais informações e/ou complementos a respeito do 
Curso de Formação serão divulgados no Edital de Convocação 
para essa Etapa, publicados no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e divulgado no endereço eletrônico da Secretaria da Edu-
cação (www.educacao.sp.gov.br).

CAPÍTULO 22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das 

presentes instruções e a aceitação tácita das condições deste 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas 
oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensao-
ficial.com.br), e disponibilizadas, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste 
Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas deste Certame.

1.2. A Fundação VUNESP e a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o trata-
mento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.

3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou 
falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade 
da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas 
neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por fal-
sidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

5. As informações sobre o presente Concurso Público:
a) até a publicação da classificação definitiva: serão presta-

das pela Fundação VUNESP, por meio do serviço de Atendimento 
ao Candidato da VUNESP, e pelo site www.vunesp.com.br;

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de 
responsabilidade da Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo.

6. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá 
manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publi-
cação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após 
esse período, na Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retifica-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância 
que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado ofi-
cialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), e disponibilizados, como subsídio, no Portal de Con-
cursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e 
nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste 
Concurso Público, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

8. A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a 
Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de via-
gens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 
das fases deste Concurso Público e à apresentação para posse 
e exercício, bem como da responsabilidade sobre material e/ou 
documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.

9. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de 
quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, implicará 
em sua eliminação deste Concurso Público.

10. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qual-
quer tempo, a Fundação VUNESP e a Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo poderão anular a inscrição, prova ou 
nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração 
ou irregularidade neste Certame.

11. O candidato será considerado desistente e excluído 
deste Concurso Público quando não comparecer às convoca-
ções nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito.

12. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados 
oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensao-
ficial.com.br), e disponibilizados, como subsídio, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e nos sites da Secretaria da Educação (www.educacao.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste 
Concurso Público, sendo de inteira responsabilidade do candida-
to o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

13. Toda a menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília – DF.

14. Durante a realização das provas e/ou procedimento 
deste Concurso Público não será permitida a utilização de 
qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares 
ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. 
Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais 
modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do 
conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da orga-
nizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 
material produzido.

15. Salvo a exceção prevista no Capítulo 4, durante a rea-
lização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público 
não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros 
ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos locais 
de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e pela 
Fundação VUNESP, no que a cada uma couber.

17. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (Do Pré-Requisito, Perfil Profissional, Atribui-

ções e Conteúdo Programático);
b) o Anexo II (Da Lista dos Municípios de Aplicação da 

Prova);
c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do 

Nome Social);
d) o Anexo IV (Da Autodeclaração para fazer jus ao Sistema 

de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas);
e) o Anexo V (Do Modelo de Atestado de Comprovação de 

Experiência Profissional);
f)  o Anexo VI (Do Tema, Habilidade Obrigatória e Público-

-Alvo para a Preparação da Prova Prática – Candidato Concor-
rente à Vaga de componente Curricular);

g) o Anexo VII (Do Estudo de Caso para a Preparação da 
Prova Prática (Videoaula) – Candidato Concorrente à Vaga de 
Educação Especial.

h) o Anexo VIII (Do Cronograma Previsto);
i) o Anexo IX - (Dos endereços da Fundação VUNESP e da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo)
ANEXO I – PERFIL PROFISSIONAL, ATRIBUIÇÕES E CON-

TEÚDO PROGRAMÁTICO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação deve ser considerada com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de 
Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada 
em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições 
poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementa-
res a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para 
o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes 
é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

O conteúdo programático de cada disciplina para fins de 
estudo consta publicado na Resolução SEDUC nº 16, de 05 de 
maio de 2023, Seção I, página 21 do Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, bem como  referenciado no vestibular da Universida-
de de São Paulo e pode ser consultado  no site: 

https://www.fuvest.br/wp-content/uploads/fuvest2022_
manual_20210804.pdf.
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ANEXO II – LISTA DOS MUNICÍPIOS DE APLICAÇÃO DE PROVA

CIDADE DE APLICAÇÃO DA PROVA DIRETORIASDE ENSINO BAIRROS / MUNICÍPIOS ABRANGIDOS

São Paulo

Centro Barra Funda, Bom Retiro, Brás, Casa Verde, Consolação, Limão, Pari, Perdizes, República, Santa Cecília, Santana, Sé, Vila Guilherme
Centro Oeste Alto de Pinheiros, Butantã, Campo Belo, Itaim Bibi, Jaguaré, Jardim Paulista, Lapa, Moema, Morumbi, Pinheiros, Raposo Tavares, Rio Pequeno, Saúde, Vila Leopoldina, Vila Sonia
Centro Sul Bela Vista, Cambuci, Cursino, Ipiranga, Liberdade, Mooca, Sacomã, Vila Mariana, Vila Prudente
Leste 1 Cangaíba, Ermelino Matarazzo, Itaquera, Penha, Ponte Rasa, Vila Jacuí
Leste 2 Itaim Paulista, Jardim Helena, Lajeado, São Miguel, Vila Curuçá
Leste 3 COHAB Prestes Maia, Jardim São Paulo, Cidade Tiradentes, Guaianazes, Iguatemi, José Bonifácio, São Rafael
Leste 4 Artur Alvim, Parque do Carmo, São Mateus, Sapopemba, Vila Matilde
Leste 5 Água Rasa, Aricanduva, Belém, Carrão, Tatuapé, Vila Formosa, Vila Maria
Norte 1 Anhanguera, Brasilândia, Freguesia do Ó, Jaguara, Jaraguá, Perus, Pirituba, São Domingos
Norte 2 Cachoeirinha, Jaçanã, Mandaqui, Tremembé, Tucuruvi, Vila Medeiros
Sul 1 Campo Grande, Campo Limpo, Cidade Ademar, Jabaquara, Pedreira, Santo Amaro, Vila Andrade
Sul 2 Capão Redondo, Jardim Ângela, Jardim São Luís, Socorro
Sul 3 Cidade Dutra, Grajaú, Marsilac, Parelheiros

Guarulhos Guarulhos Norte Guarulhos
Guarulhos Sul Guarulhos

Campinas Campinas Leste Campinas Leste (Campinas, Jaguariúna)
Campinas Oeste Campinas Oeste (Campinas, Valinhos, Vinhedo)

Caieiras Caieiras Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Mairiporã
Carapicuíba Carapicuíba Carapicuíba, Cotia
Diadema Diadema Diadema
Itapecerica da Serra Itapecerica da Serra Embu-Guaçu, Juquitiba, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra
Itapevi Itapevi Barueri, Itapevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus, Santana do Parnaíba
Itaquaquecetuba Itaquaquecetuba Poá, Itaquaquecetuba
Mauá Mauá Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra
Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes Biritiba Mirim, Mogi das Cruzes, Salesópolis
Osasco Osasco Osasco
Santo André Santo André Santo André
São Bernardo do Campo São Bernardo do Campo São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul
Suzano Suzano Ferraz de Vasconcelos, Suzano
Taboão da Serra Taboão da Serra Taboão da Serra, Embu
Adamantina Adamantina Adamantina, Dracena, Flora Rica, Flora Paulista, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia,       Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Pracinha, Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, São João do Pau D’Alho, Tupi Paulista
Americana Americana Americana, Nova Odessa, Santa Bárbara d’oeste
Andradina Andradina Andradina, Castilho, Guaraçaí, Ilha Solteira, Itapurá, Lavínia, Mirandópolis, Muritinga do Sul, Nova Independência, Pereira Barreto, Sud Menucci
Apiaí Apiaí Apiaí, Barra do Chapéu, Guapiara, Iporanga, Itaoca, Itapirapuã Paulista, Ribeira, Ribeirão Branco
Araçatuba Araçatuba Araçatuba, Bento de Abreu, Guararapes, Rubiácea, Santo Antonio do Aracanguá, Valparaíso
Araraquara Araraquara Américo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Gavião Peixoto, Matão, Motuca, Nova Europa, Rincão, Santa Lúcia, Trabiju
Assis Assis Assis, Borá, Cândido Mota, Cruzália, Florínea, Iepê, Lutécia, Maracai, Nantes, Palmital, Paraguaçu Paulista, Pedrinhas Paulista, Platina, Tarumã
Avaré Avaré Água de Santa Bárbara, Arandu, Avaré, Cerqueira César, Iaras, Itai, Taquarituba
Barretos Barretos Altair, Barretos, Colina, Colômbia, Guaíra, Guaraci, Jaborandi, Olímpia, Severínia
Bauru Bauru Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, Bauru, Cabrália Paulista, Duartina, Iacanga, Lençóis Paulista, Lucianópolis, Paulistânia, Pirajuí, Piratininga, Presidente Alves, Reginópolis, Ubirajara
Birigui Birigui Bilac, Birigui, Brejo Alegre, Buritama, Coroados, Gabriel Monteiro, Glicério, Lourdes, Piacatu, Turiuba
Botucatu Botucatu Anhembi, Areiópolis, Bofete, Botucatu, Cesário Lange, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, Quadra, São Manoel, Torre de Pedra
Bragança Paulista Bragança Paulista Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Joanópolis, Morungaba, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Socorro, Tuiuti, Vargem
Capivari Capivari Capivari, Elias Fausto, Indaiatuba, Mombuca, Monte Mor, Rafard, Rio das Pedras
Caraguatatuba Caraguatatuba Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião, Ubatuba
Catanduva Catanduva Ariranha, Cajobi, Catanduva, Catiguá, Elisiário, Embaúba, Itajobi, Marapoama, Novais, Novo Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Santa Adélia, Tabapuã
Fernandópolis Fernandópolis Estrela D’oeste, Fernandópolis, General Salgado, Guarani D’oeste, Indiaporã, Macedônia, Magda, Meridiano, Mira Estrela, Ouroeste, Pedranópolis, Populina, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, Turmalina
Franca Franca Cristais Paulista, Franca, Itirapuã, Jeriquara, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, São José da Bela Vista
Guaratinguetá Guaratinguetá Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro, Silveiras
Itapetininga Itapetininga Alambari, Angatuba, Campina do Monte Alegre, Guareí, Itapetininga, Paranapanema, São Miguel Arcanjo, Sarapuí, Tatuí
Itapeva Itapeva Buri, Capão Bonito, Itapeva, Nova Campina, Ribeirão Grande, Taquarivai
Itararé Itararé Barão de Antonina, Bom Sucesso de Itararé, Coronel Macedo, Itaberá, Itaporanga, Itararé, Riversul
Itu Itu Boituba, Cabreúva, Cerquilho, Iperó, Itu, Jumirim, Porto Feliz, Salto, Tietê
Jaboticabal Jaboticabal Bebedouro, Guariba, Guatapará, Jaboticabal, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Pradópolis, Taiaçu, Taiuva, Taquaral
Jacareí Jacareí Arujá, Guararema, Igaratá, Jacareí, Santa Branca, Santa Isabel

Jales Jales Aparecida D’oeste, Aspásia, Auriflama, Dirce Reis, Dolcinópolis, Guzolândia, Jales, Marinópolis, Mesópolis, Nova Canaã Paulista, Palmeira D’oeste, Paranapuã, Pontalinda, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara D’oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D’oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, São 
Francisco, Susanápolis, Três Fronteiras, Urânia, Vitória Brasil

Jaú Jaú Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Boracéia, Borebi, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, Macatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras, Torrinha
José Bonifácio José Bonifácio Adolfo, Balsamo, Irapuã, Jaci, José Bonifácio, Mendonça, Mirassol, Monte Aprazível, Neves Paulista, Nipoã, Nova Aliança, Planalto, Poloni, Sales, Tanabi, Ubarana, União Paulista, Urupês, Zacarias
Jundiaí Jundiaí Campo Limpo Paulista, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Várzea Paulista
Limeira Limeira Artur Nogueira, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes
Lins Lins Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Guaimbé, Guarantã, Lins, Pongai, Promissão, Sabino, Uru
Marília Marília Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Echaporã, Fernão, Gália, Garça, Júlio Mesquita, Lupércio, Marília, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Pompéia, Vera Cruz
Miracatu Miracatu Iguape, Ilha Comprida, Itariri, Juquiá, Miracatu, Pedro de Toledo
Mirante de Paranapanema Mirante de Paranapanema Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Mirante do Paranapanema, Narandiba, Rosana, Sandovalina, Tarabai, Teodoro Sampaio
Mogi Mirim Mogi Mirim Águas de Lindóia, Amparo, Conchal, Estiva Gerbi, Holambra, Itapira, Lindóia, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Santo Antonio da Posse, Serra Negra
Ourinhos Ourinhos Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar, Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Ibirarema, Ipauçu, Ourinhos, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo
Penápolis Penápolis Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, Braúna, Clementina, Luziânia, Penápolis, Santópolis do Aguapeí
Pindamonhangaba Pindamonhangaba Campos do Jordão, Pindamonhangaba, Santo Antonio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, Tremembé
Piracicaba Piracicaba Águas de São Pedro, Charqueada, Piracicaba, Saltinho, Santa Maria da Serra, São Pedro
Piraju Piraju Fartura, Manduri, Óleo, Piraju, Sarutaia, Taguai, Tejupa, Timburi
Pirassununga Pirassununga Analândia, Araras, Leme, Pirassununga, Porto Ferreira, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro
Presidente Prudente Presidente Prudente Alfredo Marcondes, Álvarres Machado, Anhumas, Caiabu, Indiana, Martinópolis, Pirapozinho, Presidente Prudente, Regente Feijó, Santo Expedito, Taciba
Registro Registro Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Jacupiranga, Pariquera Açu, Registro, Sete Barras
Ribeirão Preto Ribeirão Preto Altinópolis, Batatais, Brodósqui, Cajuru, Cassia dos Coqueiros, Cravinhos, Luís Antônio, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana
Santo Anastácio Santo Anastácio Caiuá, Emilianópolis, Marabá Paulista, Piquerobi, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Venceslau, Ribeirão dos Índios, Santo Anastácio
Santos Santos Bertioga, Cubatão, Guarujá, Santos
São Carlos São Carlos Corumbataí, Descalvado, Dourado, Ibate, Itirapina, Ribeirão Bonito, São Carlos
São João da Boa Vista São João da Boa Vista Aguaí, Águas da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolândia, Espírito Santo do Pinhal, Itobi, Mococa, Santo Antonio do Jardim, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, Tambaú, Tapiratiba, Vargem Grande do Sul
São Joaquim da Barra São Joaquim da Barra Aramina, Buritizal, Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra
São José do Rio Preto São José do Rio Preto Bady Bassitt, Cedral Guapiaçu, Ibirá, Icem, Ipiguá, Mirassolândia, Nova Granada, Onda Verde, Orindiuva, Palestina, Potirendaba, São José do Rio Preto, Uchoa
São José dos Campos São José dos Campos Monteiro Lobato, São José dos Campos
São Roque São Roque Alumínio, Araçariguama, Ibiúna, Mairinque, São Roque, Vargem Grande Paulista
São Vicente São Vicente Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, São Vicente
Sertãozinho Sertãozinho Barrinha, Dumont, Jardinópolis, Pitangueiras, Pontal, Sertãozinho, Terra Roxa, Viradouro
Sorocaba Sorocaba Sorocaba
Sumaré Sumaré Hortolândia, Paulínia, Sumaré
Taquaritinga Taquaritinga Borborema, Cândido Rodrigues, Dobrada, Fernando Prestes, Ibitinga, Itápolis, Pirangi, Santa Ernestina, Tabatinga, Taquaritinga, Vista Alegre do Alto
Taubaté Taubaté Caçapava, Jambeiro, Lagoinha, Natividade da Serra, Paraibuna, Redenção da Serra, São Luís do Paraitinga, Taubaté
Tupã Tupã Arco Íris, Bastos, Herculândia, Iacri, João Ramalho, Parapuã, Quatá, Queiroz, Quintana, Rancharia, Rinópolis, Tupã
Votorantim Votorantim Araçoiaba da Serra, Capela do Alto, Piedade, Pilar do Sul, Salto de Pirapora,Tapirai, Votorantim
Votuporanga Votuporanga Álvares Florence, Américo de Campos, Cardoso, Cosmorama, Floreal, Gastão Vidigal, Macaubal, Monções, Nhandeara, Nova Castilho, Nova Luzitania, Parisi, Paulo de Faria, Pontes Gestal, Riolândia, Sebastianópolis do Sul, Valentim Gentil, Votuporanga

ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL
Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, _____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do documento de identidade/R.G nº 

___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social _____________________________________________ (indicação do 
nome social), no Concurso Público da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo para posse no cargo público de Professor de Ensino Fundamental e Médio. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do 
documento oficial.

Cidade/UF, em  ____ de _________ de 2023.
_______________________________________
     (assinatura do(a) candidato(a))

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
AUTODECLARAÇÃO
Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, pardos 

e indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos no âmbito do serviço público paulista, 
nos termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá providências correlatas” unicamente no que se refere ao Concurso  Público  da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, para o cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único, 

do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;
3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;
4 – estou ciente de que o critério para participação na pontuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.
Estou ciente de que se for detectada falsidade desta autodeclaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação, caso tenha sido empossado(a), após procedimento admi-

nistrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
_________________, ____ de _____________de 2023.
_________________________________________
assinatura  do(a)    candidato(a)
OBS.:
É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste Edital, não 

podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado (neste caso, não assine esta autodeclaração).
OBS.:
Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, enviar – no período destinado às inscrições – via internet, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), em link específico deste Concurso, na Área do Candidato, por sistema no upload, esta autodeclaração 

devidamente assinada, além dos demais documentos elencados no Capítulo 7 do Edital de Abertura de Inscrições deste Concurso. 

ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
TIMBRE / CARIMBO DA EMPRESA
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação por experiência profissional no Concurso Público para provimento do Cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, que o(a) Sr.(a) _____________

_______________________R.G. nº _____________________, UF ______ exerceu nesta Empresa (cargo/função/emprego/atividade/serviço) de _______________________ no período de ____ / ____ / _______ a ____ / ____ / ________ (ou até a presente 
data), contando com _________ anos de efetivo exercício.

______________, _____ de _____________________ de _________
____________________________________________
Nome, assinatura cargo/função da autoridade responsável pelo órgão de RH ou pela Instituição.
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ANEXO VI – DO TEMA, HABILIDADE OBRIGATÓRIA E PÚBLICO-ALVO PARA A PREPARAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – CANDIDATO CONCORRENTE À VAGA DE COMPONENTE CURRICULAR

Disciplina TCT Habilidade Obrigatória* Público-alvo

Artes

Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais 
Brasileiras

(EF069AR16) Analisar criticamente, por meio da apreciação, usos e funções de diferentes gêneros da música tradicional e da música folclórica local, paulista e brasileira em seus contextos de produção e circulação, relacionando essas 
práticas musicais às diferentes dimensões da vida social, cultural, política, histórica, econômica, estética e ética. 6º ano EF

Ciência e Tecnologia (EF69AR35) Identificar e manipular diferentes tecnologias e recursos digitais para acessar, apreciar, produzir, registrar e compartilhar práticas e repertórios artísticos, de modo reflexivo, ético e responsável. 7º ano EF

Diversidade Cultural (EF08AR06) Desenvolver processos de criação em artes visuais, com base em referências de culturas indígenas (brasileiras e latino-americanas) e africanas de diferentes épocas, de modo individual, coletivo e colaborativo, fazendo 
uso de materiais, instrumentos e recursos conven- cionais, alternativos e digitais. 8º ano EF

Ciência e Tecnologia (EM13LGG703) Utilizar diferentes linguagens, mídias e ferramentas digitais em processos de produção coletiva, colaborativa e projetos autorais em ambientes digitais. Ensino Médio

Educação em Direitos Humanos (EM13LGG204) Dialogar e produzir entendimento mútuo, nas diversas linguagens (artísticas, corporais e verbais), com vistas ao interesse comum pautado em princípios e valores de equidade assentados na democracia e nos Direitos 
Humanos. Ensino Médio

Biologia

Educação ambiental e Saúde (EM13CNT105) Analisar os ciclos biogeoquímicos e interpretar os efeitos de fenômenos naturais e da interferência humana sobre esses ciclos, para promover ações individuais e/ ou coletivas que minimizem consequências nocivas à 
vida.

Ensino Médio

Meio Ambiente (EM13CNT206) Discutir a importância da preservação e conservação da biodiversidade, considerando parâmetros qualitativos e quantitativos, e avaliar os efeitos da ação humana e das políticas ambientais para a garantia da susten-
tabilidade do planeta. 

Meio Ambiente (EM13CNT206) Discutir a importância da preservação e conservação da biodiversidade, considerando parâmetros qualitativos e quantitativos, e avaliar os efeitos da ação humana e das políticas ambientais para a garantia da susten-
tabilidade do planeta. 

Ciência e Tecnologia (EM13CNT304) Analisar e debater situações controversas sobre a aplicação de conhecimentos da área de Ciências da Natureza (tais como tecnologias do DNA, tratamentos com células tronco, neurotecnologias, produção de tecnolo-
gias de defesa, estratégias de controle de pragas, entre outros), com base em argumentos consistentes, legais, éticos e responsáveis, distinguindo diferentes pontos de vista.

Meio Ambiente (EM13CNT203) Avaliar e prever efeitos de intervenções nos ecossistemas, e seus impactos nos seres vivos e no corpo humano, com base nos mecanismos de manutenção da vida, nos ciclos da matéria e nas transformações e transfe-
rências de energia, utilizando representações e simulações sobre tais fatores, com ou sem o uso de dispositivos e aplicativos digitais (como softwares de simulação e de realidade virtual, entre outros). 

Ciências

Ciência e Tecnologia – Ciência e Tecnologia (EF06CI13) Selecionar argumentos e evidências científicas que demonstrem a esfericidade da Terra. 6º ano do Ensino Fundamental

Meio Ambiente – Educação para o Consumo (EF08CI04) Calcular o consumo de eletrodomésticos, a partir dos dados de potência descritos no próprio equipamento e tempo médio de uso, para comparar e avaliar seu impacto no consumo doméstico. 8º ano do Ensino Fundamental

Ciência e Tecnologia – Ciência e Tecnologia (EF09CI06) Identificar e classificar as radiações eletromagnéticas de acordo suas frequências, fontes e aplicações, discutindo e avaliando as implicações de seu uso em aparelhos tais como controle remoto, telefone celular, smartpho-
nes, raio X, forno de micro-ondas e fotocélulas. 9º ano do Ensino Fundamental

Saúde (EF07CI10B) Argumentar sobre a importância da vacinação para a saúde pública, com base em informações sobre a maneira como a vacina atua no organismo e o papel histórico da vacinação para a manutenção da saúde individual 
e coletiva e para a erradicação de doenças. 7º ano EF

Ciência e Tecnologia – Ciência e Tecnologia (EF06CI13) Selecionar argumentos e evidências científicas que demonstrem a esfericidade da Terra. 6º ano do Ensino Fundamental

Educação Física

Multiculturalismo (Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas 
e culturais brasileiras) (EF07EF13) Diferenciar as danças urbanas das demais manifestações da dança, valorizando e respeitando os sentidos e significados atribuídos a elas por diferentes grupos sociais. 7º. Ano do Ensino Fundamental

Saúde (Saúde) (EF08EF11) Identificar as características da ginástica de conscientização corporal e discutir como a prática dessa manifestação pode contribuir para a melhoria das condições de vida, saúde, bem-estar e cuidado consigo mesmo. 8º. Ano do Ensino Fundamental

Meio Ambiente (Educação Ambiental) (EF09EF19) Explorar diferentes práticas corporais de aventura na natureza, respeitando o patrimônio natural e minimizando os impactos de degradação ambiental. 9º. Ano do Ensino Fundamental

Cidadania e civismo (Educação em Direitos Humanos) (EM13LGG304) Formular propostas, intervir e tomar decisões que levem em conta o bem comum e os Direitos Humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e global.
Ensino Médio

Multiculturalismo (Diversidade Cultural) (EM13LGG501) Selecionar e utilizar movimentos corporais de forma consciente e intencional para interagir socialmente em práticas corporais, de modo a estabelecer relações construtivas, empáticas, éticas e de respeito às diferenças.

Filosofia

Trabalho (EM13CHS401) Identificar e analisar as relações entre sujeitos, grupos, classes sociais e sociedades com culturas distintas diante das transformações técnicas, tecnológicas e informacionais e das novas formas de trabalho ao longo do 
tempo, em diferentes espaços (urbanos e rurais) e contextos.

Ensino Médio

Educação em Direitos Humanos (EM13CHS503) Identificar diversas formas de violência (física, simbólica, psicológica etc.), suas principais vítimas, suas causas sociais, psicológicas e afetivas, seus significados e usos políticos, sociais e culturais, discutindo e avaliando 
mecanismos para combatê-las, com base em argumentos éticos.

Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais 
brasileiras

(EM13CHS601) Identificar e analisar as demandas e os protagonismos políticos, sociais e culturais dos povos indígenas e das populações afrodescendentes (incluindo os quilombolas) no Brasil contemporâneo considerando a história 
das Américas e o contexto de exclusão e inclusão precária desses grupos na ordem social e econômica atual, promovendo ações para a redução das desigualdades étnico-raciais no país.

Diversidade Cultural (EM13CHS501) Analisar os fundamentos da ética em diferentes culturas, tempos e espaços, identificando processos que contribuem para a formação de sujeitos éticos que valorizem a liberdade, a cooperação, a autonomia, o empre-
endedorismo, a convivência democrática e a solidariedade.

Educação Ambiental (EM13CHS302) Analisar e avaliar criticamente os impactos econômicos e socioambientais de cadeias produtivas ligadas à exploração de recursos naturais e às atividades agropecuárias em diferentes ambientes e escalas de análise, 
considerando o modo de vida das populações locais – entre elas as indígenas, quilombolas e demais comunidades tradicionais –, suas práticas agroextrativistas e o compromisso com a sustentabilidade.

Física

Ciência e Tecnologia – Ciência e Tecnologia (EM13CNT204) Elaborar explicações, previsões e cálculos a respeito dos movimentos de objetos na Terra, no Sistema Solar e no Universo com base na análise das interações gravitacionais, com ou sem o uso de dispositivos e aplicati-
vos digitais (como softwares de simulação e de realidade virtual, entre outros).

Ensino Médio

Ciência e Tecnologia – Ciência e Tecnologia (EM13CNT107) Realizar previsões qualitativas e quantitativas sobre o funcionamento de geradores, motores elétricos e seus componentes, bobinas, transformadores, pilhas, baterias e dispositivos eletrônicos, com base na análise dos 
processos de transformação e condução de energia envolvidos – com ou sem o uso de dispositivos e aplicativos digitais –, para propor ações que visem a sustentabilidade.

Meio Ambiente – Educação para o Consumo (EM13CNT101) Analisar e representar, com ou sem o uso de dispositivos e de aplicativos digitais específicos, as transformações e conservações em sistemas que envolvam quantidade de matéria, de energia e de movimento para rea-
lizar previsões sobre seus comportamentos em situações cotidianas e em processos produtivos que priorizem o desenvolvimento sustentável, o uso consciente dos recursos naturais e a preservação da vida em todas as suas formas.

Meio Ambiente – Educação Ambiental (EM13CNT102) Realizar previsões, avaliar intervenções e/ou construir protótipos de sistemas térmicos que visem à sustentabilidade, considerando sua composição e os efeitos das variáveis termodinâmicas sobre seu funcionamento, 
considerando também o uso de tecnologias digitais que auxiliem no cálculo de estimativas e no apoio à construção dos protótipos

Meio Ambiente – Educação para o consumo (EM13CNT106) Avaliar, com ou sem o uso de dispositivos e aplicativos digitais, tecnologias e possíveis soluções para as demandas que envolvem a geração, o transporte, a distribuição e o consumo de energia elétrica, considerando a 
disponibilidade de recursos, a eficiência energética, a relação custo/benefício, as características geográficas e ambientais, a produção de resíduos e os impactos socioambientais e culturais.

Geografia

Conexões e escalas (EF04GE15*) Reconhecer a partir de representações cartográficas as definições de limite e fronteira, em diferentes escalas. 4° ano EF

Natureza, ambientes e qualidade de vida. (EF06GE13) Analisar causas e consequências das práticas humanas na dinâmica climática, discutir e propor ações para o enfrentamento dos impactos decorrentes das alterações climáticas em diferentes lugares 6° ano EF

Formas de representação e pensamento espacial (EF08GE19) Interpretar e elaborar cartogramas, mapas esquemáticos (croquis) e anamorfoses geográficas com informações geográficas acerca da América e da África. 8º ano EF

Habilidades específicas associadas aos eixos estruturantes ciências humanas (EMIFCHS01) Investigar e analisar situações problema envolvendo temas e processos de natureza histórica, social, econômica, filosófica, política e/ou cultural, em âmbito local, regional, nacional e/ou global, considerando dados e 
informações disponíveis em diferentes mídias.

Ensino Médio
Investigação Científica (EMIFCNT02) Levantar e testar hipóteses sobre variáveis interferem na dinâmica de fenômenos da natureza e/ou de processos tecnológicos, com ou sem o uso de dispositivos e aplicativos digitais utilizando procedimentos e lingua-

gens adequados à investigação científica.

História

Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais brasilei-
ras - Educação em direitos humanos

(EF08HI14) Discutir a noção da tutela dos grupos indígenas e a participação dos negros na sociedade brasileira do final do período colonial, identificando permanências na forma de preconceitos, estereótipos e violências sobre as 
populações indígenas e negras no Brasil e nas Américas. 8º ano EF

Trabalho (EF07HI15) Discutir o conceito de escravidão moderna e suas distinções em relação ao escravismo antigo e à servidão medieval. 7º ano EF

Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais 
brasileiras

(EF07HI03) Identificar aspectos e processos específicos das sociedades africanas e americanas antes da chegada dos europeus, com destaque para as formas de organização social e para o desenvolvimento de saberes e técnicas, 
valorizando a diversidade dos patrimônios etnoculturais e artísticos dessas sociedades. 7º ano EF

Educação em Direitos Humanos (EM13CHS502) Analisar situações da vida cotidiana, estilos de vida, valores, condutas etc., desnaturalizando e problematizando formas de desigualdade, preconceito, intolerância e discriminação, e identificar ações que promovam os 
Direitos Humanos, a solidariedade e o respeito às diferenças e às liberdades individuais.

Ensino Médio
Ciência e tecnologia (EM13CHS504) Analisar e avaliar os impasses ético-políticos decorrentes das transformações culturais, sociais, históricas, científicas e tecnológicas no mundo contemporâneo e seus desdobramentos nas atitudes e nos valores de 

indivíduos, grupos sociais, sociedades e culturas.

Inglês

Vida Familiar e Social (EF06LI02) Coletar informações do grupo, perguntando e respondendo sobre a família, os amigos, a escola e a comunidade. 6º ano EF 

Trabalho (EF08LI14) Utilizar formas verbais do futuro para descrever planos e expectativas e fazer previsões.  8º ano EF 

Educação para o Consumo (EF09LI05) Identificar recursos de persuasão (escolha e jogo de palavras, uso de cores e imagens, tamanho de letras), utilizados nos textos publicitários e de propaganda, como elementos de convencimento.  9º ano EF 

Diversidade Cultural (EM13LGG601) Apropriar-se do patrimônio artístico de diferentes tempos e lugares, compreendendo a sua diversidade, bem como os processos de legitimação das manifestações artísticas na sociedade, desenvolvendo visão crítica e 
histórica. 

Ensino Médio
Ciência e Tecnologia (EM13LGG701) Explorar tecnologias digitais da informação e comunicação (TDIC), compreendendo seus princípios e funcionalidades, e utilizá-las de modo ético, criativo, responsável e adequado a práticas de linguagem em diferentes 

contextos. 

Matemática

Diversidade Cultural (EF06MA02) Reconhecer o sistema de numeração decimal como fruto de um processo histórico, percebendo semelhanças e diferenças com outros sistemas de numeração, de modo a sistematizar suas principais características (base, 
valor posicional e função do zero), utilizando, inclusive, a composição e decomposição de números naturais e números racionais em sua representação decimal. 6º ano EF

Educação Ambiental (EF08MA19) Resolver e elaborar situações-problema que envolvam medidas de área de figuras geométricas, utilizando expressões de cálculo de área (quadriláteros, triângulos e círculos), em situações como determinar medida de 
terrenos. 8º ano EF

Ciência e Tecnologia (EF09MA18) Reconhecer e empregar unidades usadas para expressar medidas muito grandes ou muito pequenas, tais como distância entre planetas e sistemas solares, tamanho de vírus ou de células, capacidade de armazenamento 
de computadores, entre outros. 9º ano EF

Educação Financeira (EM13MAT203) Aplicar conceitos matemáticos no planejamento, na execução e na análise de ações envolvendo a utilização de aplicativos e a criação de planilhas (para o controle de orçamento familiar, simuladores de cálculos de 
juros simples e compostos, entre outros), para tomar decisões.

Ensino Médio
Educação Alimentar e Nutricional (EM13MAT202) Planejar e executar pesquisa amostral sobre questões relevantes, usando dados coletados diretamente ou em diferentes fontes, e comunicar os resultados por meio de relatório contendo gráficos e interpretação das 

medidas de tendência central e das medidas de dispersão (amplitude e desvio padrão), utilizando ou não recursos tecnológicos.

Português

Educação para o consumo (EF69LP04B) Analisar os efeitos de sentido que fortalecem a persuasão nos textos publicitários, considerando práticas de consumo conscientes.

Ensino FundamentalEducação em Direitos Humanos (EF67LP19) Realizar levantamento de questões, problemas que requeiram a denúncia de desrespeito a direitos, reivindicações, reclamações, solicitações que contemplem a comunidade escolar ou algum de seus membros e examinar 
normas e legislações.

Ciência e Tecnologia (EF89LP02) Analisar, ética e criticamente, diferentes práticas sociais frente aos gêneros da cultura digital (meme, gif, comentário, charge, curtida, post, blog, entre outros) envolvidos no trato com a informação e opinião, de forma a 
possibilitar uma presença mais crítica e ética nas redes.

Educação para valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais 
brasileiras

(EM13LP52) Analisar obras significativas das literaturas brasileiras e de outros países e povos, em especial a portuguesa, a indígena, a africana e a latino-americana, com base em ferramentas da crítica literária (estrutura da composi-
ção, estilo, aspectos discursivos) ou outros critérios relacionados a diferentes matrizes culturais, considerando o contexto de produção (visões de mundo, diálogos com outros textos, inserções em movimentos estéticos e culturais etc.) 
e o modo como dialogam com o presente. Ensino Médio

Educação em Direitos Humanos; Educação Ambiental (EM13LGG304) Formular propostas, intervir e tomar decisões que levem em conta o bem comum e os Direitos Humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e global.

Química

Educação Ambiental (EM13CNT104) Avaliar os benefícios e os riscos à saúde e ao ambiente, considerando a composição, a toxicidade e a reatividade de diferentes materiais e produtos, como também o nível de exposição a eles, posicionando-se critica-
mente e propondo soluções individuais e/ou coletivas para seus usos e descartes responsáveis.

Ensino Médio

Educação em Direitos Humanos (EM13CNT305) Investigar e discutir o uso indevido de conhecimentos das Ciências da Natureza na justificativa de processos de discriminação, segregação e privação de direitos individuais e coletivos, em diferentes contextos sociais 
e históricos, para promover a equidade e o respeito à diversidade.

Ciência e Tecnologia (EM13CNT106) Avaliar, com ou sem o uso de dispositivos e aplicativos digitais, tecnologias e possíveis soluções para as demandas que envolvem a geração, o transporte, a distribuição e o consumo de energia elétrica, considerando a 
disponibilidade de recursos, a eficiência energética, a relação custo/benefício, as características geográficas e ambientais, a produção de resíduos e os impactos socioambientais e culturais.

Educação Ambiental (EM13CNT206) Discutir a importância da preservação e conservação da biodiversidade, considerando parâmetros qualitativos e quantitativos, e avaliar os efeitos da ação humana e das políticas ambientais para a garantia da susten-
tabilidade do planeta.

Ciência e Tecnologia (EM13CNT307) Analisar as propriedades dos materiais para avaliar a adequação de seu uso em diferentes aplicações (industriais, cotidianas, arquitetônicas ou tecnológicas) e/ou propor soluções seguras e sustentáveis considerando 
seu contexto local e cotidiano.

Sociologia

Diversidade cultural (EMIFCHS07) Identificar e explicar situações em que ocorram conflitos, desequilíbrios e ameaças a grupos sociais, à diversidade de modos de vida, às diferentes identidades culturais e ao meio ambiente, em âmbito local, regional, 
nacional e/ou global, com base em fenômenos relacionados às Ciências Humanas e Sociais Aplicadas.

Ensino Médio

Trabalho (EMIFCHS02) Levantar e testar hipóteses sobre temas e processos de natureza histórica, social, econômica, filosófica, política e/ou cultural, em âmbito local, regional, nacional e/ou global, contextualizando os conhecimentos em sua 
realidade local e utilizando procedimentos e linguagens adequados à investigação científica.

Educação em Direitos Humanos (EMIFCHS07) Identificar e explicar situações em que ocorram conflitos, desequilíbrios e ameaças a grupos sociais, à diversidade de modos de vida, às diferentes identidades culturais e ao meio ambiente, em âmbito local, regional, 
nacional e/ou global, com base em fenômenos relacionados às Ciências Humanas e Sociais Aplicadas.

Educação Alimentar e Nutricional (EMIFCHS04) Reconhecer produtos e/ou processos criativos por meio de fruição, vivências e reflexão crítica sobre temas e processos de natureza histórica, social, econômica, filosófica, política e/ou cultural, em âmbito local, regional, 
nacional e/ou global.

Educação para o consumo (EMIFCHS01) Investigar e analisar situações problema envolvendo temas e processos de natureza histórica, social, econômica, filosófica, política e/ou cultural, em âmbito local, regional, nacional e/ou global, considerando dados e 
informações disponíveis em diferentes mídias.
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ANEXO VII - ESTUDO DE CASO PARA A PREPARAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA (VIDEOAULA) – CANDIDATO CONCORRENTE À 
VAGA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

O conteúdo da prova prática (Plano de Atendimento 
Individualizado e produção e apresentação de vídeo) deverá 
ser elaborado com base em Estudos de Caso, de acordo com a 
seguinte orientação:

Especialidade Estudo de Caso
Deficiência Intelectual Estudo de Caso 1
Deficiência Física Estudo de Caso 1
Deficiência Visual Estudo de Caso 2
Deficiência Auditiva/ Surdez Estudo de Caso 3
Transtorno do Espectro Autista / TGD Estudo de Caso 4

Estudo de Caso 1 – Áreas Deficiência Intelectual / Defici-
ência Física

Estudante: Maria Fernanda
Data de Nascimento: 15/02/2009
Ano/série de matrícula: 6º ano do Ensino Fundamental
Maria Fernanda, 14 anos, apresenta deficiência intelectual 

e monoparesia (perna esquerda), cursando o sexto ano em uma 
escola estadual. A adolescente vive com a família (mãe e cinco 
irmãos) em uma área afastada da cidade. A família é bastante 
participativa no contexto escolar, sendo que seus outros irmãos 
também estudam na mesma escola. Maria Fernanda se encontra 
em estágio inicial (nível pré-silábico) do desenvolvimento da 
linguagem escrita e nas atividades de leitura e escrita, apresenta 
comportamento que ora oscila entre um interesse maior e um 
interesse menor por tais atividades. Demonstra dificuldade na 
interpretação de textos, necessitando auxílio na compreensão. 
Em relação às habilidades aritméticas, Maria Fernanda apresen-
ta dificuldade na realização de operações com recursos de mul-
tiplicação e divisão, e na interpretação e resolução de situações 
problema. Gosta bastante de revistas sobre novelas e músicas 
sertanejas.  Maria apresenta dificuldade de atenção e concen-
tração, permanecendo não mais que 10 minutos na mesma ati-
vidade. Em sala de aula regular, Maria costuma se agitar quando 
são propostas atividades individuais, esquivando-se por meio de 
comportamentos de sair para o banheiro e beber água. Com o 
tempo, o professor notou melhor engajamento em atividades 
que envolvem seus interesses, em duplas, com músicas e jogos 
pedagógicos. Do ponto de vista motor, ela apresenta dificuldade 
em sua marcha e, ao andar, arrasta um dos pés sem flexionar 
os joelhos. Na motricidade fina, apresenta dificuldades gráficas 
no traçado das letras e no desenho. Consegue realizar a escrita 
de seu próprio nome com dicas verbais e copia trechos da lousa 
com dificuldade. Maria Fernanda apresenta uma linguagem oral 
bem articulada, tem bom relacionamento com os colegas da 
turma e com os professores. É bastante solícita em auxiliar nas 
atividades em sala de aula. O grande sonho de sua mãe é ver 
a filha alfabetizada. Maria Fernanda frequenta atendimentos de 
fisioterapia duas vezes na semana. 

Estudo de Caso 2 – Deficiência Visual 
Estudante: Diego 
Data de Nascimento: 10/04/2008
Ano/série de matrícula: 1ª série do Ensino Médio
Diego, 15 anos, cursa o primeiro ano do ensino médio. Tem 

deficiência visual por decorrência de Glaucoma Congênito desde 
os três anos de idade. Reside com os pais e avós maternos. 
Desde a infância faz acompanhamento semanal em um centro 
para pessoas com deficiência visual na cidade, com profissionais 
que ensinaram à Diego o sistema Braille. Tem domínio do sorobã 
e bastante autonomia em sala de aula. Tem preferência pelas 
aulas em que são utilizados recursos tecnológicos e informática, 
pois pode acionar os recursos de acessibilidade, como leitores 
de tela. Apresenta bom comportamento em ambiente escolar, 
embora muitas vezes apresente postura passiva e fique quieto a 
maior parte do tempo. Tem reclamado para os pais sobre o fato 

de ficar isolado em sala, sentindo-se sozinho. No que se refere 
às habilidades acadêmicas, tem facilidade com três operações 
matemáticas, exceto à divisão. Apresenta também dificuldades 
com exponencial e logaritmo. Em relação à língua portuguesa, 
apresenta boa oralidade, lê com mais facilidade do que escreve. 
Nas outras disciplinas, tem desempenho regular, com maior 
dificuldade nas aulas de física, especialmente em relação à cine-
mática. Apresenta interesse por instrumentos musicais (piano). 
Pensa em cursar Sistemas de Informação quando terminar o 
ensino médio, possuindo apoio de sua família. 

Estudo de Caso 3 – Deficiência Auditiva / Surdez
Estudante: José Pedro
Data de Nascimento: 31/01/2010
Ano/série de matrícula: 8º ano do Ensino Fundamental
José Pedro, 13 anos, estuda em uma escola estadual. É 

um estudante com surdez e faz uso de Libras. O adolescente 
é bastante comunicativo e apresenta bom entrosamento com 
a sua turma, fazendo amizades facilmente. Contudo, durante 
as atividades propostas em sala de aula é um pouco inquieto, 
movimentando-se entre as carteiras dos amigos e esquivando-
-se da realização de algumas atividades. A família nuclear, é 
composta por uma tia e um primo de 10 anos, também surdos 
e atuantes na comunidade surda da cidade, sendo que a tia é 
participativa nas atividades e reuniões escolares do sobrinho. 
Em casa, a família utiliza Libras para a comunicação. Nas dis-
ciplinas de ciências humanas e linguagem tem um vocabulário 
mais restrito, mas memoriza palavras simples que fazem parte 
do seu dia a dia. Especificamente em língua portuguesa, possui 
dificuldade na interpretação de textos e sua produção se resume 
a textos curtos utilizando palavras soltas. Não apresenta dificul-
dades com operações matemáticas, sendo essa sua disciplina 
favorita. É muito criativo para se expressar em Libras, porém a 
sua produção escrita acaba sendo limitada a frases simples. Tem 
grande interesse por carros e automobilismo e faz aula de artes 
marciais no contraturno. 

Estudo de Caso 4 – Transtorno do Espectro Autista
Estudante: Joana
Data de Nascimento: 07/03/2011
Ano/série de matrícula: 5º ano do Ensino Fundamental
Joana, 12 anos, foi diagnosticada com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), nível II de suporte, aos 4 anos. Apresenta 
comunicação oral, mas prefere comunicar majoritariamente 
por sistema robusto de CAA (Comunicação Aumentativa e 
Alternativa) de baixa tecnologia (flip book). Desde a educação 
infantil frequenta o ensino regular. Reside com a mãe e avó 
materna, ambas participativas na vida escolar de Joana.  Possui 
dificuldades para sustentação da atenção nas atividades, mas 
seu período atencional aumenta significativamente quando são 
abordados temas de seu interesse (hiperfoco). Atualmente, pos-
sui hiperfoco em filmes de heróis, músicas e instrumentos musi-
cais. Apresenta grande facilidade para operações matemáticas. 
Possui acentuada sensibilidade tátil para texturas (areia, cola, 
glitter), recusando-se a participar de atividades que envolvam 
manipulação dessas texturas. Joana é bastante carinhosa com 
professores e amigos. Apresenta dificuldade para organizar os 
cadernos e manter os conteúdos conforme o necessário, pois 
demora para escrever e realiza poucos registros. Na motricidade 
fina, apresenta dificuldades gráficas no traçado das letras e no 
desenho, sendo necessário pautar folhas com guias maiores 
de 3 cm. Em relação aos conteúdos acadêmicos, apresenta 
dificuldade para identificação de gêneros textuais, sendo sua 
produção escrita restrita a pequenos textos. No que se refere às 
ciências humanas, apesar de dificuldade em manter atenção nas 
aulas, interessa-se pelo período do Egito Antigo. Na matemática, 
apresenta dificuldade na execução das quatro operações, mas 
grande facilidade para geometria (formas geométricas), princi-
palmente quando são utilizados recursos visuais.

ANEXO VIII – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS

Período de inscrições 15.05 a 12.06.2023

Vencimento do boleto bancário 13.06.2023

Prazo para solicitar isenção ou redução da taxa de inscrição 15 e 16.05.2023

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à isenção ou redução da taxa de 
inscrição 15 a 17.05.2023

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à prova de títulos 15.05 a 12.06.2023

Período para envio da videoaula, por meio digital, referente à prova prática 15.05 a 20.07.2023

Divulgação do resultado da solicitação de isenção e de redução da taxa de inscrição 26.05.2023

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de isenção e de redução da taxa 
de inscrição 26, 29 e 30.05.2023

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de isenção e de redução 
da taxa de inscrição 07.06.2023

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a:
- candidato deficiente
- condições especiais para a realização da prova
- condição de jurado
- inclusão e uso do nome social
 - participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas

15.05 a 12.06.2023

Divulgação do resultado referente a:
- candidato deficiente
- condições especiais para a realização da prova
- condição de jurado
- cadastro no CadÚnico
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas

05.07.2023

Período de recursos referente a:
- candidato deficiente;
- condições especiais para a realização da prova;
- condição de jurado
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas

05, 06 e 07.07.2023

Divulgação da análise de recurso contra o resultado:
- candidato deficiente;
- condições especiais para a realização da prova;
- condição de jurado
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas

19.07.2023

Aplicação da prova objetiva 
Aplicação da prova discursiva 06.08.2023

Divulgação do gabarito da prova objetiva 10.08.2023

Período de interposição de recurso contra o gabarito 10, 11 e 14.08.2023

As próximas etapas serão divulgadas oficialmente na Imprensa Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), e disponibi-
lizadas, como subsídio, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e nos sites da Secretaria da 
Educação (www.educacao.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

ANEXO IX – DOS ENDEREÇOS
1) da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
Endereço: Praça da República 53
Horário: dias úteis – das 9 às 18 horas
Site: www.educacao.sp.gov.br
2) da Fundação VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas
Site: www.vunesp.com.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
São Paulo, 09 de maio  de 2023.
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
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